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REGULAMENTO (UE) n.° .../2014
DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 3 de abril de 2014

que cria o programa Copernicus

e revoga o Regulamento (UE) n.° 911/2010

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia, nomeadamente o

artigo 189.°, n.° 2,

Tendo em conta a proposta da Comissao Europeia,

Ap6s transmissdo do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais,
Tendo em conta o parecer do Comité Econémico e Social Europeu’,
Ap0s consulta ao Comité das Regides,

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinario?,

! Parecer de 16 de outubro de 2013.

2 Posi¢do do Parlamento Europeu de 12 de marco de 2014 (ainda ndo publicada no Jornal
Oficial) e decis@o do Conselho de 24 de margo de 2014.
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Considerando o seguinte:

(D) A Monitoriza¢ao Global do Ambiente e Seguranga (GMES) foi uma iniciativa de
monitorizag¢@o da Terra liderada pela Unido e realizada em parceria com os Estados-
-Membros e com a Agéncia Espacial Europeia (ESA). As origens do GMES remontam a
maio de 1998, ano em que as instituigdes participantes no desenvolvimento de atividades
espaciais na Europa emitiram uma declaragao conjunta conhecida por "Manifesto de
Baveno". O Manifesto apelava a um compromisso a longo prazo no sentido do
estabelecimento de servigos de monitorizagdo ambiental baseados em tecnologias
espaciais, fazendo uso das competéncias e das tecnologias europeias ¢ desenvolvendo-as.
Em 2005, a Unido fez a escolha estratégica de criar, em conjunto com a ESA, uma
capacidade europeia autdbnoma de observagdo da Terra para prestacdo de servigos no

dominio ambiental e da seguranga.

(2) Com base nos resultados da referida iniciativa, o Regulamento (UE) n.° 911/2010 do
Parlamento Europeu e do Conselho’ criou o Programa Europeu de Monitorizagio da Terra

(GMES) e estabeleceu as regras de execugdo das suas operagdes iniciais.

3) Embora o programa criado pelo Regulamento (UE) n.° 911/2010 deva prosseguir ao abrigo
do novo quadro financeiro plurianual para o periodo 2014-2020, criado pelo
Regulamento (UE, Euratom) n.° 1311/2013%, a sigla "GMES" devera ser substituida pela
designagdo "Copernicus", para facilitar a comunicag¢do com o grande publico. A Comissao
registou a marca, para que pudesse ser utilizada pelas institui¢des da Unido e licenciada a

outros utilizadores interessados, designadamente os prestadores de servigos de base.

Regulamento (UE) n.° 911/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro
de 2010, relativo ao Programa Europeu de Monitoriza¢ao da Terra (GMES) e suas
operacdes iniciais (2011-2013) (JO L 276 de 20.10.2010, p. 1).

2 Regulamento (UE, Euratom) n.° 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que
estabelece o quadro financeiro plurianual para o periodo 2014-2020 (JO L 347

de 20.12.2013, p. 884).
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(4) O programa Copernicus (Copernicus) assenta numa parceria estabelecida entre a Unido, a
ESA e os Estados-Membros. Por esse motivo, o Copernicus devera tirar partido das
capacidades europeias e nacionais existentes, e complementd-las com novos ativos
desenvolvidos em conjunto. A fim de pdr em pratica esta abordagem, a Comissao devera
tentar manter um didlogo com a ESA e com os Estados-Membros que disponham das

necessarias capacidades espaciais in situ.

(5) A fim de atingir os seus objetivos, 0 Copernicus devera poder assegurar a existéncia de
uma capacidade de observagao espacial autdbnoma da Unido e prestar servicos operacionais
no dominio do ambiente, da prote¢do civil e da seguranga civil, no pleno respeito pelos
mandatos nacionais em matéria de alertas oficiais. O Copernicus devera utilizar igualmente
os dados das missoes contributivas disponiveis in situ, fornecidos sobretudo pelos Estados-
-Membros. Na medida do possivel, o Copernicus devera recorrer as capacidades de
observagao espacial e aos servigos dos Estados-Membros. O Copernicus devera utilizar
também as capacidades de iniciativa comercial existentes na Europa, contribuindo assim
para o desenvolvimento de um setor espacial comercial viavel na Europa. Além disso,
deverdo ser promovidos sistemas que visem otimizar a transmissao de dados, a fim de
reforcar as capacidades de resposta a crescente procura de dados em tempo quase real por

parte dos utilizadores.

(6) A fim de promover e facilitar a utilizacdo de tecnologias de observacdo da Terra por parte
das autoridades locais e das pequenas e médias empresas (PME), deverdo ser promovidas
redes especialmente dedicadas a distribui¢ao de dados Copernicus, incluindo organismos

nacionais e regionais.

(7) O Copernicus devera ter por objetivo fornecer informagdes exatas e fidveis em matéria de
ambiente e de seguranca, adaptadas as necessidades dos utilizadores e que apoiem outras
politicas da Unido, em especial no dominio do mercado interno, dos transportes, do
ambiente, da energia, da prote¢do e segurancga civis, da cooperagao com os paises terceiros

e da ajuda humanitéria.
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(8) O Copernicus devera ser considerado como um contributo europeu para a criagao da Rede
Mundial de Sistemas de Observagao da Terra (GEOSS) concebida no ambito do Grupo de
Observacao da Terra (GEO).

)] O Copernicus devera ser aplicado de forma coerente com os outros instrumentos e agdes
pertinentes da Unido, em especial as agcdes nos dominios do ambiente e das alteragdes
climdticas e os instrumentos nos dominios da seguranca, da protecao dos dados pessoais,
da competitividade e inovagdo, da coesdo, da investigagdo, dos transportes, da
concorréncia e da cooperagao internacional, € com os sistemas europeus de navegacao por
satélite (Galileu e EGNOS). Os dados Copernicus deverdo ser compativeis com os dados
geograficos de referéncia dos Estados-Membros e com as regras de execucao ¢ as
orientagdes técnicas da infraestrutura de informagao geografica na Unido criada pela
Diretiva 2007/2/CE do Parlamento Europeu e do Conselho'. O Copernicus devera
igualmente complementar o Sistema de Informacdo Ambiental Partilhada (SEIS), como
referido na Comunicacdo da Comissao ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao Comité
Econdmico e Social Europeu e ao Comité das Regides, de 1 de fevereiro de 2008,
intitulada " Para um Sistema de Informacao Ambiental Partilhada (SEIS)" e as atividades
da Unido no dominio da resposta a situagdes de emergéncia. O Copernicus devera ser
executado de acordo com os objetivos da Diretiva 2003/98/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho?, relativos 4 reutilizagio de informagdes do setor publico, em especial a
transparéncia, a criagdo de condi¢des conducentes ao desenvolvimento de servicos e a
contribui¢do para o crescimento econémico € a geragdo de emprego. Os dados e
informacodes do Copernicus deverdo poder ser livremente consultados, a fim de contribuir
para a Agenda Digital para a Europa, como referido na Comunicagao da Comissao

de 26 de agosto de 2010, intitulada "Uma Agenda Digital para a Europa".

Diretiva 2007/2/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de margo de 2007, que
estabelece uma infra-estrutura de informagao geografica na Comunidade Europeia
(INSPIRE) (JO L 108 de 25.4.2007, p. 1).

2 Diretiva 2003/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de novembro de 2003,
relativa a reutilizagdo de informacgdes do setor publico (JO L 345 de 31.12.2003, p. 90).
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(10) O Copernicus destina-se a ser veiculado no ambito da estratégia Europa 2020 para um
crescimento inteligente, sustentavel e inclusivo ("estratégia Europa 2020"). O Copernicus
devera beneficiar uma vasta gama de politicas da Unido e contribuir para alcangar os
objetivos da estratégia Europa 2020, em especial mediante o desenvolvimento de uma
politica espacial eficaz que disponibilize os instrumentos necessarios para enfrentar alguns
dos principais desafios globais e para cumprir os objetivos em matéria de alteragdes
climaticas e sustentabilidade energética. O Copernicus deverd igualmente contribuir para a
execucao da politica espacial europeia e o crescimento dos mercados europeus de dados e

Servicos espaciais.

(11) O Copernicus devera também beneficiar dos resultados do Horizonte 2020, criado pelo
Regulamento (UE) n.° 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho', em especial
através das suas atividades de investigagdo e inovacgao relativas a futuras tecnologias e
aplicagdes de observacao da Terra que utilizam tecnologias e dados de teledetecio aérea e
in situ para dar resposta aos grandes desafios societais. A Comissdo devera assegurar as
sinergias, a transparéncia e a clareza adequadas relativamente aos diferentes aspetos do

Copernicus.

(12) A evolucdo da componente espacial do Copernicus devera basear-se numa analise das
opgoes possiveis para acompanhar a evolugdo das necessidades dos utilizadores, incluindo
o recurso a missdes nacionais/publicas e a fornecedores comerciais na Europa, a defini¢do
de novas missoes dedicadas e a celebragdo de acordos internacionais para garantir o acesso

a missdes ndo europeias, bem como o mercado europeu de observacdo da Terra.

Regulamento (UE) n.° 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 11 de dezembro de 2013, que cria o Horizonte 2020 — Programa-Quadro de Investiga¢ao
e Inovagdo (2014-2020) e que revoga a Decisdo n.° 1982/2006/CE (JO L 347 de 20.12.2013,
p. 104).
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(13) Por uma questdo de clareza, e a fim de facilitar o controlo dos custos, convém repartir entre
varias categorias o montante maximo afetado pela Unido a realizagao das atividades do
Copernicus. Nao obstante, para uma maior flexibilidade e para assegurar o bom
funcionamento do Copernicus, a Comissdo devera poder reafetar os fundos de uma

categoria a outra.

(14) A prestagdo de servigos operacionais depende do bom funcionamento, da disponibilidade
continua e da seguranca da componente espacial do Copernicus. O risco crescente de
colisdo com outros satélites e com residuos espaciais constitui uma grave ameaca a
componente espacial do Copernicus. Por conseguinte, as atividades do Copernicus deverdo
abranger a protecao da componente espacial do Copernicus e o seu funcionamento,
inclusive na altura do lancamento de satélites. Nesse contexto, podera ser financiada, pelo
or¢amento afetado ao Copernicus, uma contribui¢ao proporcional para os custos dos
servigos suscetiveis de assegurar a referida protecdo, na medida das disponibilidades
resultantes de uma gestao rigorosa dos custos € no pleno respeito do montante maximo
de 26,5 milhdes de EUR a pregos correntes fixado no presente regulamento. Essa
contribuicdo devera ser exclusivamente utilizada para o fornecimento de dados e servicos,

e ndo para a aquisi¢do de infraestruturas.

(15) Para melhorar a execugdo do Copernicus e o seu planeamento a longo prazo, a Comissao
devera adotar um programa de trabalho anual que inclua um plano de execucao das acdes
necessarias para cumprir os objetivos do programa. Esse plano de execucao devera ter
carater prospetivo e descrever as agdes necessarias para executar o Copernicus tendo em

conta a evolugdo das necessidades dos utilizadores e os desenvolvimentos tecnoldgicos.
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(16) A execucao da componente de servigos do Copernicus devera basear-se em especificagdes
técnicas, atendendo a complexidade do Copernicus e aos recursos que lhe sdo afetados.
Ficara assim também facilitada a adesdo do publico aos servigos, uma vez que os
utilizadores poderdo prever a disponibilidade e evolugdo dos servigos, bem como a
cooperagdo com os Estados-Membros e outras partes. Por conseguinte, a Comissao devera
adotar e atualizar, consoante o necessario, especificagdes técnicas para todos os servigos do
Copernicus que digam respeito a aspetos como o dmbito de aplicagdo, a arquitetura, as
carteiras de servigos técnicos, a reparti¢do e o planeamento indicativos dos custos, 0s
niveis de desempenho, as necessidades em matéria de acesso a dados espaciais ¢ in situ, a

evolugdo, as normas, € o arquivamento e divulgacao de dados.

(17) A execugao da componente espacial do Copernicus devera basear-se em especificagdes
técnicas, atendendo a complexidade do Copernicus e aos recursos que lhe sdo afetados. Por
conseguinte, a Comissdo devera adotar e atualizar, consoante necessario, especificagdes
técnicas que descrevam detalhadamente as atividades a apoiar no ambito da componente
espacial do Copernicus, bem como a respetiva reparticao e planeamento indicativos dos
custos. Uma vez que o Copernicus deverad desenvolver-se com base nos investimentos
efetuados pela Unido, pela ESA e pelos Estados-Membros no contexto da Monitorizagao
Global do Ambiente e Seguranga, as atividades realizadas no ambito da componente
espacial do Copernicus deverdo ter em conta, se for caso disso, os elementos do Cenario a
Longo Prazo da ESA, que ¢ um documento, elaborado e atualizado pela ESA, que

estabelece um enquadramento global para a componente espacial do Copernicus.

(18) O Copernicus devera ser orientado para os utilizadores, o que requer a participagao
continua e efetiva destes, em particular no que respeita a defini¢do e a validagao dos

requisitos de servigo.
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(19)

(20)

21

(22)

A dimensdo internacional do Copernicus ¢ particularmente relevante no ambito do
intercambio de dados e informagdes, bem como do acesso a infraestrutura de observacgao.
Esse intercambio apresenta uma melhor relacio custo-eficacia do que os sistemas de

aquisicao de dados e reforca a dimensdo global do programa.

O Acordo sobre o Espaco Econdémico Europeu (EEE) e os acordos de associagdo com os
paises candidatos e potenciais candidatos a adesdo preveem a participacao desses paises
em programas da Unido. Deverd ser possivel a participacdo de outros paises terceiros e de

organizagdes internacionais, mediante a celebracdo de acordos internacionais para o efeito.

Os Estados-Membros, os paises terceiros e as organizagdes internacionais deverao poder

contribuir para os programas com base em acordos apropriados.

A responsabilidade global pelo Copernicus devera caber a Comissao. Esta devera definir as
prioridades do programa e assegurar a coordenagao e supervisao do Copernicus. Inserem-
-se neste ambito os especiais esforcos envidados para sensibilizar a populagdo para a
importancia de que os programas espaciais se revestem para os cidadaos europeus. A
Comissdo devera igualmente apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho, em tempo

oportuno, todas as informagdes pertinentes relativas ao Copernicus.
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(23)

24)

Para a execug@o do Copernicus, a Comissao devera recorrer, quando se justifique, as
organizagoes intergovernamentais europeias com as quais tenha ja estabelecido parcerias,
em especial a ESA, no que se refere a coordenagao técnica da componente espacial do
programa, a defini¢do da respetiva arquitetura, ao desenvolvimento e a aquisi¢cdo de meios
espaciais, ao acesso aos dados e a operagdo das missoes dedicadas. Além disso, a
Comissao devera ainda recorrer a Organizacao Europeia para a Exploragdo de Satélites
Meteorologicos (EUMETSAT) para a operacdo de missdes dedicadas de acordo com os

conhecimentos especializados de que dispde e com o respetivo mandato.

Atendendo a dimensao de parceria do Copernicus ¢ a fim de evitar a duplicagdo das
competéncias técnicas especializadas, a execug¢ao do Copernicus devera ser delegada em
entidades que disponham das devidas capacidades técnicas e profissionais. Essas entidades
deverdo ser incentivadas a abrir a concorréncia, até ao nivel adequado, a execucao dessas
tarefas, nos termos do Regulamento (UE, Euratom) n.° 966/2012, do Parlamento Europeu e

do Conselho' ("Regulamento Financeiro").

Regulamento (UE, Euratom) n.° 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 25 de outubro de 2012, relativo as disposi¢des financeiras aplicadveis ao orgamento geral
da Unido e que revoga o Regulamento (CE, Euratom) n.° 1605/2002 (JO L 298

de 26.10.2012, p. 1).
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(25)

(26)

O Copernicus devera compreender uma componente de servigos destinada a garantir o
fornecimento de informacodes relativas a monitorizagao da atmosfera, do meio marinho e
do meio terrestre, as alteragdes climaticas, de situacdes de emergéncia e a gestdo da
seguranga. Em particular, o Copernicus devera fornecer informacdes sobre o estado da
atmosfera a escala tanto local como nacional, europeia e mundial, informagdes sobre o
estado dos oceanos, nomeadamente pela criagao de um agrupamento europeu dedicado a
monitorizagdo do meio marinho, informagdes que facilitem a monitorizagdo do meio
terrestre contribuindo para a execugao das politicas locais, nacionais e europeias,
informagdes que facilitem a atenuago e adaptagdo as alteragdes climaticas, informagdes
geoespaciais que facilitem a gestdo das situagdes de emergéncia, nomeadamente por meio
de atividades de prevencdo, e a seguranga civil, incluindo o apoio a agao externa da Unido.
A Comissdo devera verificar quais os regimes contratuais mais adequados para favorecer a

sustentabilidade da prestacao de servigos.

Tendo em vista a execugdo da componente de servicos do Copernicus, e quando se
justifique devidamente pela natureza especial da acdo e pelas competéncias especificas, a
Comissao pode recorrer a entidades competentes como a Agéncia Europeia do Ambiente, a
Agéncia Europeia de Gestdo da Cooperagdo Operacional nas Fronteiras Externas dos
Estados-Membros da Unido Europeia (FRONTEX), a Agéncia Europeia da Seguranga
Maritima (EMSA), o Centro de Satélites da Unido Europeia (CSUE), o Centro Europeu
para as Previsdes Meteorologicas a Médio Prazo (ECMWF), outras agéncias,
agrupamentos ou consorcios europeus de organismos nacionais pertinentes ou qualquer
organismo relevante potencialmente elegivel para uma delegacao nos termos do
Regulamento Financeiro. A escolha da entidade deverd ter devidamente em conta as
poupancas decorrentes da delegagdo dessas tarefas, bem como o impacto na estrutura de

governagdo da entidade e nos seus recursos financeiros ¢ humanos.
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27)

(28)

O Centro Comum de Investigagdo da Comissdo (CCI) participou ativamente na iniciativa
GMES e na execugdo das operacdes iniciais do GMES, que foi criado pelo
Regulamento (UE) n.° 911/2010. A Comissdo devera continuar a recorrer a assisténcia

cientifica e técnica do CCI para a execug@o do Copernicus.

A contratacdo publica das entidades as quais ¢ confiada a execugdo do Copernicus devera
ser compativel com a regras da Unido ou as normas internacionais equivalentes, na medida
do permitido pelas disposi¢des do Regulamento Financeiro sobre contratos publicos. Os
necessarios ajustamentos especificos a estas regras, assim como as modalidades de
prorrogacdo dos contratos em vigor, deverao ser definidos nos correspondentes acordos de
delegacao. Devera visar-se sobretudo obter a melhor relacao qualidade/preco, controlar os
custos, atenuar os riscos, melhorar a eficacia e reduzir a dependéncia em relacdo a
fornecedores unicos. E conveniente assegurar uma concorréncia aberta e equitativa em
toda a cadeia de abastecimento, oferecendo possibilidades equilibradas de participagdo aos
diversos ramos de atividade a todos os niveis, nomeadamente aos novos operadores € as
PME. Deverao ser evitados eventuais abusos de posicdo dominante e de dependéncia a
longo prazo em relagdo a fornecedores unicos. A fim de atenuar os riscos de programacao,
de evitar a dependéncia em relacdo a fontes unicas de fornecimento e de assegurar um
melhor controlo global do Copernicus, dos seus custos e do seu calendario, convém
recorrer, sempre que se justifique, a fontes de fornecimento multiplas. Além disso, o
desenvolvimento da industria europeia devera ser preservado e promovido em todos os
dominios relacionados com a observagao da Terra, em conformidade com os acordos

internacionais em que a Unido seja parte.

PE-CONS 144/2/13 REV 2 11

PT



(29) Devera ser atenuado na medida do possivel o risco de incumprimento ou de execucao
deficiente do contrato. Para tal, os contratantes deverdo demonstrar a sustentabilidade da
sua execug¢do contratual no que diz respeito aos compromissos assumidos e a vigéncia do
contrato. Por conseguinte, as entidades adjudicantes deverdo, sempre que adequado,
especificar os requisitos atinentes a fiabilidade dos fornecimentos ou da prestagao dos
servicos para a execugao do contrato. Além disso, no caso de aquisi¢do de bens e servigos
de carater sensivel, as entidades adjudicantes podem submeter essas aquisi¢des a requisitos
especificos, especialmente a fim de garantir a seguranga das informagdes. As industrias da
Unido deverao ter a possibilidade de recorrer a fontes fora da Unido para certos
componentes € Servigos caso se comprove a existéncia de vantagens significativas em
termos de qualidade e de custos, tendo em conta, no entanto, a natureza estratégica do
Copernicus e as exigéncias da Unido em matéria de seguranga e de controlo das
exportagdes. Convém tirar partido dos investimentos e das experiéncias e competéncias
industriais do setor publico, garantindo simultaneamente que as normas aplicaveis a

adjudicacdo por concurso nao sejam postas em causa.

(30) A fim de avaliar melhor o custo total do produto, servigco ou obra a adjudicar,
nomeadamente o respetivo custo operacional a longo prazo, o custo total ao longo do ciclo
de vida 1til do produto, servico ou obra a adjudicar devera ser tido em conta sempre que
adequado durante o processo de adjudicag@o do contrato, recorrendo a uma abordagem de
custo/eficacia como, por exemplo, o custo ao longo do ciclo de vida, aquando da
adjudicacao com base no critério de adjudicacao da proposta economicamente mais
vantajosa. Para o efeito, a entidade adjudicante devera assegurar que a metodologia
destinada a calcular os custos do ciclo de vida util de um produto, servi¢o ou obra seja
expressamente mencionada nos documentos do concurso ou no aviso de concurso, e

permita verificar a exatidao das informagdes prestadas pelos proponentes.
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€2))

(32)

A entidade adjudicante devera poder restabelecer condigdes equitativas de concorréncia
sempre que uma ou mais empresas ja disponham, antes de um concurso publico, de
informacgdes privilegiadas sobre as atividades ligadas a esse concurso. De igual forma,
devera poder adjudicar um contrato sob a forma de contrato fracionado, poder introduzir,
em determinadas condi¢des, um aditamento a um contrato no quadro da sua execu¢ao, ou
ainda poder impor um grau minimo de subcontratacao. Por ultimo, devido as incertezas
tecnologicas que caracterizam o Copernicus, os precos dos contratos publicos nem sempre
podem ser previstos com exatiddo, pelo que ¢ desejavel celebrar contratos sob uma forma
especifica, que simultaneamente nao estipulem precos firmes e definitivos e incluam

clausulas de salvaguarda dos interesses financeiros da Unido.

Tendo em vista manter o Copernicus ao nivel do seu montante maximo, para o que se
deverdo reduzir ao minimo os imprevistos técnicos e de calendario e os custos associados,
e garantir a fiabilidade sustentada do fornecimento, o Copernicus devera tirar o maior
partido possivel dos investimentos financeiros € em infraestruturas anteriormente
realizados pelo setor publico, bem como da experiéncia e da competéncia adquirida com
esse tipo de investimentos no quadro do GMES. E o caso, em especial, das componentes
espacial e terrestre recorrentes desenvolvidas pela ESA e pelos Estados que nela
participam no contexto do programa opcional da Componente Espacial do GMES com
participagdo financeira da Unido. Neste tltimo caso, a entidade adjudicante devera
considerar devidamente a possibilidade de recorrer ao procedimento por negocia¢do sem

publicagdo prévia de aviso de concurso ou equivalente.
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(34)

A fim de alcancar os objetivos do Copernicus de forma sustentavel, ha que coordenar as
atividades dos varios parceiros envolvidos no programa, bem como desenvolver,
estabelecer e explorar uma capacidade de servico e de observagdo que satisfaca as
exigéncias dos utilizadores. Neste contexto, a Comissao devera ser assistida por um comité
(o Comité Copernicus) a fim de assegurar a coordenacao das contribui¢des da Unido, dos
Estados-Membros e das organizagdes intergovernamentais para o Copernicus, bem como a
coordenacdo com o setor privado, tirando o melhor partido possivel das capacidades
existentes e identificando as lacunas a colmatar a nivel da Unido. O Comité Copernicus
devera ajudar também a Comissao a monitorizar a execucao coerente do Copernicus. Dado
que a preocupagao com uma boa governagao publica implica a uniformidade da gestdo do
Copernicus, uma maior rapidez na tomada de decisdes e a igualdade no acesso as
informacgdes, os representantes das entidades a que sao confiadas tarefas de execucao
or¢amental deverdao poder ser associados, como observadores, aos trabalhos do Comité
Copernicus. Pelas mesmas razoes, os representantes de paises terceiros ou de organizacdes
internacionais que tenham celebrado acordos internacionais com a Unido deverdo poder
participar nos trabalhos do Comité Copernicus, sob reserva dos requisitos de seguranga
aplicaveis e nos termos previstos nesses acordos. Estes representantes nao deverao ter

direito a participar nas votagcdes do Comité Copernicus.

O trabalho das entidades nas quais a Comissdo tenha delegado tarefas de execugao devera
igualmente ser aferido em func¢do de indicadores de desempenho. Seria, assim, fornecida
ao Parlamento Europeu e ao Conselho uma indicacdo do progresso das operagoes do

Copernicus e da execugdao do mesmo.
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(37)

(38)

O Regulamento Delegado (UE) n.° 1159/2013 da Comissio’ estabeleceu as condigdes de
registo e de concessao de licengas para os utilizadores do GMES e definiu os critérios de

limitacdo do acesso aos dados especificos e a informac¢do produzida pelos servigos do

GMES.

Os dados e informagdes produzidos no ambito do Copernicus deverao ser disponibilizados
de modo a garantir um acesso pleno, aberto e gratuito, nas condi¢des e dentro dos limites
que se considerem adequados, a fim de promover a utilizagdo e a partilha desses dados e
informagdes e de reforgar os mercados de observagao da Terra na Europa, designadamente

o0 setor a jusante, permitindo assim o crescimento € a criagdo de emprego.

A Comissao devera colaborar com os fornecedores de dados para determinar as condigdes
da concessao de licencas referentes aos dados fornecidos por terceiros, de modo a facilitar
a sua utilizagdo no ambito do Copernicus em conformidade com o presente regulamento e

com os direitos aplicaveis de terceiros.

Deverao ser tidos em conta os direitos de acesso aos dados dos Sentinels do Copernicus
conferidos no ambito do Programa relativo a Componente Espacial do GMES aprovado

pelo Conselho do Programa de Observagdo da Terra da ESA em 24 de setembro de 2013.

Regulamento Delegado (UE) n.° 1159/2013 da Comissao, de 12 de julho de 2013, que
complementa o Regulamento (UE) n.° 911/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho
relativo ao Programa Europeu de Monitorizagdo da Terra (GMES), através do
estabelecimento de condigdes de registo e de concessao de licengas para os utilizadores do
GMES e da defini¢do de critérios de limitacdo do acesso a informacao produzida pelos
servigos do GMES e aos dados recolhidos através da infraestrutura especifica do GMES (JO
L 309 de 19.11.2013, p. 1).
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Atendendo a que o Copernicus ¢ um programa civil sob controlo civil, devera ser dada
prioridade a aquisicao de dados e a produgdo de informagdes, incluindo imagens de alta
resolucdo, que ndo constituam risco nem ameaga para a seguranca da Unido ou dos seus
Estados-Membros. No entanto, como alguns dados e informac¢des Copernicus podem ter de
ser protegidos, para garantir a circulagao segura de tais informagdes, no ambito do presente
regulamento, todos os participantes no Copernicus deverdo assegurar um grau de protecao
das informacdes classificadas da UE equivalente ao proporcionado pelas regras de
seguranga estabelecidas no Anexo da Decisdao 2001/844/CE, CECA, Euratom da
Comissdo’ e pelas regras de seguranca do Conselho estabelecidas nos Anexos da Decisdo

2013/488/UE do Conselho>.

Como alguns dados e informagdes Copernicus, incluindo imagens de alta resolugao,
podem ter repercussdes para a seguranca da Unido ou dos seus Estados-Membros, o
Conselho devera, em casos devidamente justificados, ter poderes para adotar as medidas de

resposta aos riscos e as ameagas para a seguranca da Unido ou dos seus Estados-Membros.

Decisao 2001/844/CE, CECA, Euratom da Comissao, de 29 de novembro de 2001, que
altera o seu Regulamento Interno (JO L 317 de 3.12.2001, p. 1).

Decisao 2013/488/UE do Conselho, de 23 de setembro de 2013, relativa as regras de
seguranga aplicaveis a protecao das informacdes classificadas da UE (JO L 274

de 15.10.2013, p. 1).
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(41) A Unido devera ser a proprietaria de todos os ativos corporeos e incorporeos criados ou
desenvolvidos no ambito do Copernicus. A fim de respeitar plenamente os direitos
fundamentais em matéria de propriedade, deverdo ser celebrados os acordos necessarios
com os eventuais proprietarios. Devera ficar claro que as disposi¢des do presente
regulamento relativas a propriedade de bens incorporeos niao abrangem os direitos
incorporeos que nao sejam transferiveis nos termos da legislacdo nacional aplicavel. A
propriedade da Unido nao devera prejudicar a possibilidade de a Unido, em conformidade
com o presente regulamento e, caso se julgue adequado com base numa avalia¢do caso a
caso, disponibilizar estes ativos a terceiros ou dispor dos mesmos. Em particular, a Unido
devera poder transferir a propriedade ou atribuir o licenciamento de direitos de propriedade
intelectual decorrentes do trabalho realizado ao abrigo do Copernicus a fim de gerar uma

forte adesdo dos utilizadores a jusante aos servicos do Copernicus.

(42) Os interesses financeiros da Unido deverao ser protegidos através de medidas
proporcionadas aplicadas ao longo do ciclo de despesa, nomeadamente por meio da
prevencao, detecdo e investigacdo de irregularidades, da recuperagdo dos fundos perdidos,
pagos indevidamente ou utilizados incorretamente e, se for caso disso, da aplicacao de

sangdes administrativas e financeiras nos termos do Regulamento Financeiro.

PE-CONS 144/2/13 REV 2 17
PT



(43) Dada a complexidade do Copernicus, a Comissao devera ser assistida por peritos
independentes oriundos de um vasto leque de interessados, em especial peritos em
questdes de seguranca nomeados pelos Estados-Membros, representantes das entidades
nacionais competentes responsaveis pelas questdes espaciais e dos utilizadores do
Copernicus, que lhe fornecam os necessarios conhecimentos especializados técnicos e
cientificos, bem como perspetivas interdisciplinares e intersetoriais, tendo em conta as

iniciativas pertinentes que existam a nivel nacional, regional e da Unido.

(44) Deverao ser atribuidas competéncias de execugdo a Comissao a fim de assegurar condi¢des
uniformes para a execucdo do presente regulamento no que diz respeito a adogao do
programa de trabalho anual, das especificagdes técnicas das componentes espacial e de
servigos, dos aspetos de seguranca e das medidas destinadas a promover a convergéncia
dos Estados-Membros em matéria de utilizagdo dos dados e informagdes Copernicus € o
seu acesso a tecnologia e ao desenvolvimento no dominio da observagao da Terra. Essas
competéncias deverao ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) n.° 182/2011 do

Parlamento Europeu e do Conselho".

(45) Dado que o Copernicus esta orientado para os utilizadores, requer a participagdo continua e
efetiva destes, em particular no que respeita a definicao e a validacao dos requisitos de
servico. A fim de aumentar o valor do GMES para os utilizadores, estes deverao ser
estreitamente associados através de consultas regulares com os utilizadores finais dos
setores privado e publico. Para o efeito, devera ser criado um grupo de trabalho ("Férum
dos Utilizadores") para auxiliar o Comité Copernicus na identifica¢ao das necessidades dos
utilizadores, na verificagdo do cumprimento do servigo e na coordenagao dos utilizadores

do setor publico.

Regulamento (UE) n.° 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro
de 2011, que estabelece as regras e os principios gerais relativos aos mecanismos de
controlo pelos Estados-Membros do exercicio das competéncias de execucgdo pela Comissao
(JOL 55de 28.2.2011, p. 13).
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O poder de adotar atos nos termos do artigo 290.° do Tratado sobre o Funcionamento da
Unido Europeia (TFUE) devera ser delegado na Comissao no que diz respeito aos
requisitos em matéria de dados necessarios para a evolugdo dos servigos operacionais, as
condi¢des e aos procedimentos respeitantes ao acesso, registo e utilizagcdo de dados e
informagdes Copernicus, aos critérios técnicos especificos necessarios para prevenir a
perturbagdo dos dados e informagdes Copernicus e aos critérios de restricdo da aquisicdo
ou divulgacio desses dados e informagdes devido a conflitos de direitos. E particularmente
importante que a Comissao proceda as consultas adequadas durante os trabalhos
preparatoérios, inclusive a nivel de peritos. A Comissao, quando preparar e redigir atos
delegados, devera assegurar a transmissao simultanea, atempada e adequada dos

documentos relevantes ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

As agdes financiadas ao abrigo do presente regulamento deverdo ser objeto de
acompanhamento e avaliagdo, a fim de permitir reajustamentos e ter em conta novas
evolugdes. Em especial, deverao ser avaliados os efeitos da politica em matéria de dados e
informagdes Copernicus para os interessados e os utilizadores a jusante, bem como a
influéncia sobre as empresas e os investimentos nacionais e privados em infraestruturas de
observagao da Terra. A avaliacao devera igualmente incidir sobre a eventual futura
participagdo das agéncias europeias relevantes como a Agéncia do GNSS Europeu. A fim
de maximizar os resultados e de capitalizar as competéncias e conhecimentos adquiridos
durante as fases de execu¢do do Copernicus, deverdo ser explorados novos modelos de
organizagdo para o planeamento futuro, assegurando um compromisso econémico a longo

prazo.
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Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, a saber, a criagdo do Copernicus, nao
pode ser suficientemente realizado pelos Estados-Membros, uma vez que compreende
igualmente uma capacidade pan-europeia e depende da prestagcdo de servigos em todos os
Estados-Membros, coordenada a nivel da Unido, mas pode, devido a dimensdo da agdo, ser
mais bem alcangado ao nivel da Unido, a Unido pode tomar medidas em conformidade
com o principio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.° do Tratado da Unidao Europeia.
Em conformidade com o principio da proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, o

presente regulamento ndo excede o necessario para alcangar esse objetivo.

O presente regulamento estabelece um enquadramento financeiro que constitui 0 montante
de referéncia privilegiada, na acecdo do ponto 17 do Acordo Interinstitucional

de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissao sobre a
disciplina orgamental, a cooperagdo em matéria orgamental ¢ a boa gestdo financeira', para

o Parlamento Europeu e para o Conselho durante o processo orcamental anual.

E conveniente alinhar o periodo de financiamento do presente regulamento pelo previsto
no Regulamento (UE, Euratom) n.° 1211/2013 do Conselho. Por conseguinte, o presente

regulamento devera aplicar-se desde 1 de janeiro de 2014.

1

JO C373 de 20.12.2013, p. 1.

PE-CONS 144/2/13 REV 2 20

PT



(51) E pois necessario revogar o Regulamento (UE) n.° 911/2010, a fim de estabelecer um
quadro adequado de governagao e de financiamento, e de garantir a plena operacionalidade
do Copernicus. As medidas adotadas com base no Regulamento (UE) n.° 911/2010 deverdo

manter-se validas a fim de garantir a respetiva continuidade,

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:
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CAPITULO I
DISPOSICOES GERAIS E FINANCEIRAS

Artigo 1.°
Objeto

O presente regulamento cria o programa Copernicus, o programa da Unido para a observagao e

monitorizagdo da Terra (Copernicus), e estabelece as suas regras de execugao.

Artigo 2.°

Ambito de aplicacio

l. O Copernicus ¢ um programa civil, focalizado nos utilizadores e sob controlo civil, que
toma por base as capacidades existentes a nivel nacional e europeu e assegura a
continuidade das atividades realizadas no ambito da Monitorizagdo Global do Ambiente e

Seguranca.
2. O Copernicus tem as seguintes componentes:

a)  Uma componente de servicos destinada a garantir o fornecimento de informagdes nos
seguintes dominios: monitorizagdo da atmosfera, monitorizagdo do meio marinho,
monitorizagdo do meio terrestre, alteragdes climaticas, gestdo de emergéncias e

seguranca,

b) Uma componente espacial destinada a garantir observagdes espaciais sustentaveis

para os dominios de servigos referidos na alinea a);
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¢) Uma componente in situ destinada a garantir o acesso coordenado a observagdes

através de instalagdes aéreas, maritimas e terrestres, para os dominios de servigos

referidos na alinea a).
3. Sao estabelecidas ligagdes e interfaces adequadas entre as componentes referidas no n.
Artigo 3.°
Definicoes

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

°2.

1) "Missdes dedicadas", missdes espaciais de observacdo da Terra, em especial as missdes

Sentinel, utilizadas e operadas no ambito do Copernicus.

2) "Missdes contributivas", missdes espaciais de observacao da Terra que fornecem ao

Copernicus dados que complementam os dados fornecidos pelas missdes dedicadas.

3) "Dados de missodes dedicadas", dados espaciais de observacao da Terra provenientes de

missdes dedicadas e utilizados no ambito do Copernicus.

4) "Dados de missdes contributivas", dados espaciais de observagao da Terra provenientes de

missdes contributivas, licenciados ou fornecidos para uso no ambito do Copernicus.

5) "Dados in situ", dados de observacao provenientes de sensores terrestres, maritimos ou

aéreos, bem como dados de referéncia e dados acessorios licenciados ou fornecidos para

uso no ambito do Copernicus.
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6)

7)

8)

9)

"Dados e informacgdes de terceiros", dados ¢ informagdes, criados fora do ambito do

Copernicus, necessarios para a consecugao dos seus objetivos.

"Dados Copernicus", dados de missdes dedicadas, dados de missdes contributivas e dados

in situ.

"Informagdes Copernicus", informagdes provenientes dos servigos Copernicus referidos no

artigo 5.°, n.° 1, ap6s tratamento ou modeliza¢ao de dados Copernicus.
"Utilizadores Copernicus":

a)  Utilizadores principais do Copernicus: institui¢des e 6rgaos da Unido, autoridades
europeias, nacionais, regionais ou locais as quais sdo confiadas a defini¢do, a
execug¢ao, o controlo da aplicagdo ou a monitorizagdo de um servigo publico ou de

uma politica nas areas referidas no artigo 2.°, n.° 2, alinea a);

b)  Utilizadores do setor da investigagdo: universidades e outras organizagdes de

investigacao € ensino;
c¢)  Utilizadores comerciais e privados;

d)  Organizagdes caritativas, organizagdes ndo governamentais € organizagoes

internacionais.
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Artigo 4.°

Objetivos
l. O Copernicus contribui para os seguintes objetivos gerais:
a)  Monitorizar a Terra para apoiar a protecao do ambiente e os esfor¢os de protecdo
civil e de seguranga civil;
b)  Maximizar os beneficios socioecondmicos e apoiar, deste modo, a estratégia Europa
2020 e os seus objetivos de crescimento inteligente, sustentavel e inclusivo,
promovendo a utilizacdo da observacao da Terra nas aplicagdes € nos servigos;
c¢)  Fomentar o desenvolvimento de uma industria europeia competitiva no dominio
espacial e dos servigos e maximizar as oportunidades das empresas europeias para
criar e fornecer sistemas e servicos inovadores no dominio da observacgao da Terra;
d)  Assegurar um acesso autdbnomo aos conhecimentos ambientais e as tecnologias-
-chave para os servigos de observacao da Terra e de geoinformagdo, permitindo
assim a Europa tomar decisdes e medidas de forma independente;
e)  Apoiar e contribuir para as politicas europeias e fomentar iniciativas mundiais, como
a GEOSS.
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A fim de atingir os objetivos gerais estabelecidos no n.° 1, o Copernicus tem os seguintes

objetivos especificos:

a)

b)

Fornecer dados e informagdes exatos e fidveis aos utilizadores Copernicus, numa
perspetiva de longo prazo e de sustentabilidade, que possibilitem a prestacao dos
servicos referidos no artigo 5.°, n.° 1 e respondam as necessidades dos principais

utilizadores Copernicus;

Disponibilizar um acesso sustentdvel e fidvel a informagdes e dados espaciais através
de uma capacidade autonoma da Unido para a observagdo da Terra com
especificagdes técnicas coerentes, bem como aproveitar os ativos nacionais e

europeus ¢ as capacidades existentes, complementando-os sempre que necessario;

Facultar um acesso sustentavel e fidvel a dados in situ, recorrendo, em particular, as
capacidades existentes operadas aos niveis europeu e nacional, e aos sistemas e redes

de observacgao a escala mundial.

A realizagdo dos objetivos a que se referem os n.° 1 e 2 ¢ medida em fungao dos seguintes

indicadores de resultados:

a)  Dados e informagdes Copernicus disponibilizados em conformidade com os
correspondentes requisitos de prestacdo de servigos no dominio do ambiente, da
protecao civil e da seguranca civil;
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b)

d)

Aumento da procura de dados e informagdes Copernicus, medido pela progressao do
numero de utilizadores, pelo volume dos dados obtidos e das informagdes de valor
acrescentado, pelo aumento do numero de servigos a jusante, bem como pelo

alargamento da distribui¢cao nos Estados-Membros e na Unido;

Utilizagao dos dados e informagdes Copernicus pelas instituicdes e 6rgaos da Unido,
pelas organizagdes internacionais e pelas autoridades europeias, nacionais, regionais
ou locais, incluindo o nivel de adesao e satisfacao dos utilizadores e os beneficios

proporcionados as sociedades europeias;

Penetragdao dos mercados, incluindo a expansao dos mercados existentes e a criacao

de novos mercados, e competitividade dos operadores europeus a jusante;
Disponibilidade sustentada dos dados Copernicus que apoiam 0s servigos

Copernicus.

Artigo 5.°

Componente de servigos do Copernicus

l. A componente de servigos do Copernicus ¢ constituida pelos seguintes servigos:

a)

O servigo de monitorizagdo da atmosfera, que fornece informagdes sobre a qualidade
do ar a escala europeia e sobre a composi¢ao quimica da atmosfera a escala mundial,
este servigo faculta, em particular, informacdes para os sistemas de monitorizacao da
qualidade do ar, geridos desde a escala local até a escala nacional, e contribui para a
monitorizagdo das variaveis climaticas da composicao atmosférica, incluindo, se for

viavel, a interagdo com o manto florestal;
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b) O servigo de monitorizagdo do meio marinho, que fornece informagdes sobre o
estado e a dindmica dos ecossistemas fisicos oceanicos € marinhos para o conjunto
dos oceanos e para as 4reas marinhas regionais europeias, a fim de apoiar a
seguran¢a marinha e contribuir para a monitoriza¢ao dos fluxos de residuos, das
regides marinhas ambientais, costeiras e polares e dos recursos marinhos, bem como

as previsoes meteorologicas € a monitorizacao do clima;

c) O servico de monitorizagdo do meio terrestre, que fornece informagdes sobre o uso e
a ocupagdo dos solos, a criosfera, as alteracdes climaticas e as varidveis
biogeofisicas, incluindo as respetivas dindmicas, a fim de apoiar a monitorizagao
ambiental, desde o nivel global até ao nivel local, da biodiversidade, dos solos, das
aguas interiores e costeiras, das florestas e da vegetacao e dos recursos naturais, bem
como a execucdo geral das politicas em matéria de ambiente, agricultura,

desenvolvimento, energia, planeamento urbano, infraestruturas e transportes;

d) O servico das alteragdes climaticas, que fornece informagdes destinadas a aumentar a
base de conhecimentos, a fim de apoiar as politicas de adaptacdo e mitigacao; este
servigo contribui nomeadamente para o fornecimento de variaveis climaticas
essenciais, de analises, projecoes e indicadores climaticos a escalas temporais e
geograficas pertinentes para as estratégias de adaptacao e mitigagdo para as diversas

areas da Unido suscetiveis de colher beneficios setoriais e societais;

e) O servico de gestdo de emergéncias, que fornece informagdes para a resposta a
situacdes de emergéncia em diversos cendrios de catastrofe, incluindo riscos
meteoroldgicos, riscos geofisicos, catastrofes provocadas pelo Homem, deliberada ou
acidentalmente, e outras catastrofes humanitarias, bem como para as atividades de

prevencao, preparagdo, resposta e recuperacao;
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f) O servico de seguranca, que fornece informagdes destinadas a apoiar a resposta aos
desafios de seguranca civil na Europa, de modo a melhorar as capacidades de
preveng¢ado, preparacao e resposta a situacdes de crise, em especial nos dominios da
vigilancia das fronteiras e da vigilancia maritima, e também a apoiar a agdo externa
da Unido, sem prejuizo dos acordos de cooperacao que possam ser celebrados entre a
Comissao e diversas instancias da Politica Externa e de Seguranga Comum, em

especial o Centro de Satélites da Unido Europeia.

A prestacdo dos servigos referidos no n.° 1 deve ter em conta os principios da
subsidiariedade e da proporcionalidade, deve ter uma boa relagdo custo-eficacia e deve ser
descentralizada, se adequado, integrando a nivel europeu os dados espaciais, in situ e de
referéncia e as capacidades existentes nos Estados-Membros, evitando assim duplicagdes.
Deve ser evitada a aquisi¢do de novos dados que dupliquem as fontes existentes, a menos
que a utilizagdo das compilagdes de dados existentes, ou suscetiveis de melhoria, ndo seja

tecnicamente exequivel e rentdvel, ou ndo seja possivel de uma forma atempada.

Os servigos aplicam sistemas rigorosos de controlo da qualidade e prestam informagdes
sobre os niveis de servigo, incluindo a disponibilidade, a fiabilidade, a qualidade e a

atualidade.

A fim de assegurar a evolucao dos servigos referidos no n.° 1 e a adesao do setor publico a

esses servigos, sao também realizadas as seguintes atividades:

a)  Atividades de desenvolvimento destinadas a melhorar a qualidade e o desempenho
dos servigos, incluindo a sua evolugao e adaptacdo, de modo a evitar ou atenuar os
riscos operacionais € a explorar as sinergias com as atividades conexas, por exemplo

ao abrigo do Horizonte 2020;
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b)  Atividades de apoio, sob a forma de medidas destinadas a promover a adesdo a

utilizacao de dados e informagdes Copernicus:

1)  pelas autoridades publicas as quais sdo confiadas a defini¢do, a execugdo, o
controlo da aplica¢do ou a monitorizagdo de um servigo publico ou de uma
politica nas areas referidas no n.° 1. Inclui a criagao de capacidades e a
elaboragdo de procedimentos e instrumentos normalizados para integrar os

dados e informagdes Copernicus no fluxo de trabalho dos utilizadores;
i1)  por outros utilizadores e aplicagdes a jusante. Inclui atividades de
sensibilizacdo, formagdo e divulgacgao.
Artigo 6.°

Componente espacial do Copernicus

1. A componente espacial do Copernicus fornece observagdes espaciais, a fim de assistir em

primeiro lugar os servigos referidos no artigo 5.°, n.° 1.
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2. A componente espacial do Copernicus ¢ constituida pelas missoes dedicadas e pelos dados

das missdes contributivas, e inclui as seguintes atividades:
a)  Fornecimento de observagdes espaciais, incluindo:

1)  arealizagdo, manutencao e exploracdo de missdes dedicadas, nomeadamente a
programacao dos satélites, a monitorizag¢ao e controlo dos satélites, a rececao,
tratamento, arquivagem e divulga¢ao dos dados, ¢ a calibragdo e validagao

permanentes;

i1) o fornecimento de dados in situ para calibragdo e validacdo das observagoes

das missoes dedicadas;

i) o fornecimento, arquivagem e divulgagao dos dados das missdes contributivas

que complementam os dados das missdes dedicadas.

b)  Atividades destinadas a responder a evolugdo das necessidades dos utilizadores,

incluindo:

1) A identifica¢do de lacunas de observagao e definicdo de novas missdes

dedicadas com base nas necessidades dos utilizadores;

i)  Os desenvolvimentos que visem modernizar e completar as missoes dedicadas,
nomeadamente a concecdo e contratagdo publica de novos elementos da

infraestrutura espacial conexa.
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c)  Contribuicao para a prote¢do dos satélites contra o risco de colisdo, tendo em conta o

quadro de apoio da Unido a localizacao e a vigilancia no espaco.
d) Desativagdo segura dos satélites em fim de vida.
Artigo 7.°
Componente espacial do Copernicus

1. A componente in situ do Copernicus fornece acesso aos dados in situ, a fim de assistir em

primeiro lugar os servigos Copernicus referidos no artigo 5.°, n.° 1.
Inclui as seguintes atividades:

a) A fornecimento de dados in situ aos servigos operacionais, incluindo dados in situ de

terceiros a nivel internacional, com base nas capacidades existentes;
b) A coordenagao e harmonizagao da recolha e do fornecimento de dados in situ;

c) A assisténcia técnica a Comissdo no que diz respeito aos requisitos de servigo para os

dados de observagoes in situ;

d) A cooperacdao com os operadores in situ para promover a coeréncia das atividades de

desenvolvimento relacionadas com a infraestrutura e as redes de observacao in situ.
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e) A identificacdo de lacunas nas observagdes in situ que ndo possam ser colmatadas
pela infraestrutura e redes existentes, incluindo a nivel mundial, e tratamento das

mesmas no respeito do principio da subsidiariedade.

Os dados in situ sao utilizados no Copernicus em conformidade com os direitos aplicaveis
de terceiros, incluindo os Estados-Membros, € com as restri¢des aplicaveis a sua utilizacao

ou redistribuicao.

Nos termos do artigo 58.°, n.° 1, alinea c), do Regulamento Financeiro, a Comissao pode
confiar, no todo ou em parte, as atividades da componente in situ aos operadores de
servigos a que se refere o artigo 11.°, n.° 1 do presente regulamento ou, caso seja requerida

uma coordenagao global, a Agéncia Europeia do Ambiente.
Artigo 8.°
Enquadramento financeiro

O enquadramento financeiro para a execugdo das atividades referidas nos artigos 5.°, 6.° ¢
7.2 ¢ de 4 291,48 milhdes de EUR, a pregos correntes, para o periodo compreendido entre

1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2020.

O montante referido no n.° 1 € repartido pelas seguintes categorias de despesas, a pregos

correntes:

a)  Para as atividades referidas nos artigos 5.° ¢ 7.°, 897,415 milhoes de EUR;
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b)  Para as atividades referidas no artigo 6.°, 3 394,065 milhdes de EUR, incluindo um
montante maximo de 26,5 milhdes de EUR para as atividades referidas no artigo 6.°,

n.° 2, alinea c).

A Comissdo pode reafetar fundos de uma categoria de despesas, conforme previsto no

n.° 2, alineas a) e b), a outra categoria, num montante maximo até 10 % do montante
referido no n.° 1. Quando a reafetagdao alcanca um montante cumulativo superior a 10% do
montante referido no n.° 1, a Comissao consulta o Comité Copernicus pelo procedimento

consultivo a que se refere o artigo 30.%, n.° 3.

Os juros produzidos pelos pré-financiamentos pagos as entidades incumbidas da execucao
do or¢amento de forma indireta sao afetados as atividades que sdo objeto do acordo de
delegag@o ou do contrato celebrado entre a Comissao e a entidade em causa. Em
conformidade com o principio da boa gestdo financeira, as entidades encarregadas da
execucao do or¢amento de forma indireta abrem contas que permitam identificar os fundos

e o0s juros correspondentes.

As dotagdes anuais sdo autorizadas pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho no limite do
quadro financeiro plurianual. As autorizagcdes orcamentais para atividades cuja realiza¢ao
se prolongue por mais de um exercicio financeiro podem ser repartidas em parcelas anuais,

ao longo de varios anos.
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A dotagdo financeira do Copernicus pode igualmente abranger as despesas relativas as
atividades de preparagdo, acompanhamento, controlo, auditoria e avaliagao diretamente
necessarias para a gestdo do programa e a realizacdo dos seus objetivos, incluindo estudos,
reunides, agoes de informagdo e de comunicagdo, bem como despesas relacionadas com

redes informaticas centradas no tratamento de informacgdo e no intercambio de dados.

A Comissao pode confiar a execucdo do Copernicus as entidades referidas no artigo 58.°,
n.° 1, alinea c), do Regulamento Financeiro. Quando o or¢amento do Copernicus for
executado por gestdo indireta com base nos artigos 10.°, n.° 3, ou 11.°, n.° 1, as regras de
contratacdo publica das entidades as quais sdo confiadas tarefas de execu¢ao orgamental
serdo aplicaveis na medida do permitido ao abrigo do artigo 60.° do Regulamento
Financeiro. Os necessarios ajustamentos especificos destas regras, assim como as
modalidades de prorrogacao dos contratos em vigor, serdo definidos nos correspondentes

acordos de delegacao.

CAPITULO 11
GOVERNACAO DO COPERNICUS

Artigo 9.°

Papel da Comissdo

Cabe a Comissao a responsabilidade geral pelo Copernicus e pela coordenacdo das suas
diferentes componentes. A Comissdo gere os fundos afetados ao abrigo do presente
regulamento e fiscaliza a execugdo do Copernicus, incluindo a defini¢do das prioridades, a
participagdo dos utilizadores, os custos, o calendario, o desempenho e a contratagdo

publica.
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A Comissdo gere, em nome da Unido e no seu dominio de competéncia, as relagdes com os
paises terceiros € as organizacdes internacionais, assegurando a coordenagdo do

Copernicus com as atividades desenvolvidas a nivel nacional, da Unido e internacional.

A Comissao facilita a coordenacdo das contribui¢des dos Estados-Membros que visem o
fornecimento operacional dos servigos e a disponibilidade a longo prazo dos dados de

observacao necessarios.

A Comissdo apoia o adequado desenvolvimento dos servigos Copernicus e assegura a
complementaridade, a coeréncia e as ligagdes entre o Copernicus e as outras politicas,
instrumentos, programas e agdes relevantes da Unido a fim de garantir que beneficiam dos

servicos Copernicus.

A Comissdo promove um contexto de investimento estavel a longo prazo e consulta as
partes interessadas quando decidir mudar os produtos dos servigos de informagao e de

dados Copernicus abrangidos pelo presente regulamento.

A Comissao assegura que quaisquer entidades as quais tenham sido confiadas tarefas de

execucao prestem os seus servigos a todos os Estados-Membros.

A Comissdo adota atos delegados em conformidade com o artigo 31.° no que diz respeito
ao estabelecimento dos requisitos de dados para a componente de servigos Copernicus

referida no Artigo 5.°, n.° 1.

PE-CONS 144/2/13 REV 2 36

PT



A Comissao adota, pelo procedimento referido no artigo 30.°, n.° 4, atos de execucao

relativos:

a)  As especificagdes técnicas para a componente de servigos do Copernicus, referida no

artigo 5.°, n.° 1, no que diz respeito a sua execugao;

b)  Asespecificagdes técnicas para a componente espacial do Copernicus, referida no
artigo 6.°, no que diz respeito a sua execucao e evolugdo com base nas necessidades

dos utilizadores.

A Comissao presta aos Estados-Membros e ao Parlamento Europeu, em tempo 1til, todas
as informagdes pertinentes relativas ao Copernicus, em especial em termos de gestao de
riscos, custos totais, custos operacionais anuais de cada elemento significativo da
infraestrutura Copernicus, calendario, desempenho, contratagdo ptblica e avaliagio da

gestao dos direitos de propriedade intelectual.
Artigo 10.°
Papel da Agéncia Espacial Europeia

A Comissao celebra um acordo de delegagdo com a Agéncia Espacial Europeia (ESA) pelo

qual lhe confia as seguintes tarefas:

a)  Assegurar a coordenagao técnica da componente espacial do Copernicus;
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b)

Definir a arquitetura global do sistema para a componente espacial do Copernicus e a
sua evolucao com base nas necessidades dos utilizadores, coordenadas pela

Comissao;

c¢)  Gerir os fundos afetados;

d)  Assegurar os procedimentos de monitorizag@o e controlo;

e) Desenvolver novas missoes dedicadas;

f)  Assegurar missdes dedicadas recorrentes;

g)  Executar as missdes dedicadas, exceto as operadas pela Organizagdo Europeia para a
Exploragdo de Satélites Meteorologicos (EUMETSAT), nos termos do n.° 2 do
presente artigo;

h)  Coordenar um regime de acesso aos dados das missdes contributivas pelos servigos
Copernicus;

1)  Assegurar direitos de acesso e negociar as condi¢des de utilizagdo dos dados dos
satélites comerciais requeridos pelos servigos Copernicus ao abrigo do artigo 5.°,
n.° 1.

2. A Comissdo celebra um acordo de delegagdo com a EUMETSAT pelo qual lhe confia a

responsabilidade de operar missdes dedicadas e de dar acesso aos dados das missdes

contributivas, nos termos do seu mandato e conhecimentos especificos.

3. Os acordos de delegacdo com a ESA e a EUMETSAT sao celebrados com base numa

decisdo de delegagdo adotada pela Comissao nos termos do artigo 58.°, n.° 1, alinea c), do

Regulamento Financeiro.
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Nos termos do artigo 60.° do Regulamento Financeiro, a ESA e a EUMETSAT atuam na
qualidade de entidades adjudicantes com capacidade de tomar decisoes relativas a

execucao e coordenagdo das tarefas de contratacdo publica que nelas foram delegadas.

Os acordos de delegacao estabelecem, na medida do necessario para a execugdo das tarefas
e do orcamento objeto de delegacdo, as condi¢des gerais da gestdo dos fundos confiados a
ESA e a EUMETSAT e tomam em consideragao, sempre que adequado, o cenario a longo
prazo da ESA. Em especial, estabelecem as agdes a realizar no que se refere ao
desenvolvimento, adjudicacdo e opera¢do da componente espacial do Copernicus, ao
respetivo financiamento, aos procedimentos de gestdo, as medidas de acompanhamento e
de controlo, as medidas aplicaveis em caso de execugao deficiente dos contratos em termos
de custos, calendario, desempenho e adjudicacdo, bem como o regime de propriedade de

todos os ativos corpdreos € incorporeos.

As medidas de acompanhamento e de controlo preveem, nomeadamente, uma primeira
previsdo dos custos, uma informagao sistematica da Comissao sobre os custos € o
calendario e, em caso de discrepancia entre os orgamentos previstos, a execucao € o
calendario, medidas corretivas que garantam a realizagao das atividades até ao limite dos

or¢amentos atribuidos.

PE-CONS 144/2/13 REV 2 39

PT



O Comité Copernicus ¢ consultado sobre a decisdo de delegacdo a que se refere o n.° 2-A
do presente artigo, pelo procedimento consultivo referido no artigo 30.°, n.° 3. O Comité
Copernicus ¢ informado antecipadamente dos acordos de delegagdo a celebrar entre a

Unido, representada pela Comissdo, e a ESA e a EUMETSAT.

A Comissao informa o Comité Copernicus dos resultados da avaliagdo dos concursos
publicos e dos contratos com entidades do setor privado a celebrar pela ESA e pela

EUMETSAT, incluindo a informagao relativa a subcontratacao.

Artigo 11.°

Operadores de servigos

A Comissao pode confiar as tarefas de execucao da componente de servigos, mediante
acordos de delegacdo ou acordos contratuais, quando tal for devidamente justificado pela
natureza especial da agdo competéncia técnica especifica, mandato, operagdo e gestao das

capacidades, nomeadamente as seguintes entidades:
a)  Agéncia Europeia do Ambiente (AEA);

b)  Agéncia Europeia de Gestao da Cooperagao Operacional nas Fronteiras Externas dos

Estados-Membros da Unido Europeia (FRONTEX);
c)  Agéncia Europeia da Seguranca Maritima (EMSA);

d)  Centro de Satélites da Unido Europeia (CSUE);
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e)  Centro Europeu de Previsdo Meteoroldgica a Médio Prazo (ECMWF);

f)  Outras agéncias europeias, agrupamentos ou consorcios de organismos nacionais

pertinentes.

Os acordos de delegacdo com os operadores de servicos sdo celebrados com base numa
decisdo de delegagdo adotada pela Comissao nos termos do artigo 58.°, n.° 1, do

Regulamento Financeiro.

2. A escolha das entidades referidas no n.° 1 tem devidamente em conta a eficiéncia em
termos de custos decorrente da atribuicao das tarefas, bem como o impacto na estrutura de

governacao da entidade e nos seus recursos financeiros ¢ humanos.

3. O Comité Copernicus ¢ consultado sobre a decisdo de delegagao referida no n.° 2-A do
presente artigo, pelo procedimento consultivo referido no artigo 30.°, n.° 3. O Comité
Copernicus ¢ informado antecipadamente dos acordos de delegacdo a celebrar entre a

Unido, representada pela Comissao, e os operadores de servigos.
Artigo 12.°
Programa de trabalho da Comissdo

1. A Comissdo adota, através de ato de execucdo, um programa de trabalho anual para o

Copernicus, nos termos do artigo 84.° do Regulamento Financeiro.
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O programa de trabalho anual inclui um plano de execugdo que deve apresentar
pormenorizadamente as agdes relativas as componentes do Copernicus referidas nos
artigos 5.°, 6.° ¢ 7.°, e ser um programa prospetivo que tome em linha de conta a evolugdo

das necessidades dos utilizadores e a evolugao tecnoldgica.

Esse ato de execucao ¢ adotado pelo procedimento de exame referido no artigo 30.°, n.° 4,

do presente regulamento.

Artigo 13.°

Cooperagao com os Estados-Membros

A Comissdo coopera com os Estados-Membros a fim de melhorar o intercdmbio reciproco
de dados e informagdes e fomentar o desenvolvimento da divulgagao de dados a nivel
regional e local. A Comissdo procura assegurar que os dados e informagdes necessarios
estejam a disposicao do Copernicus. As missdes contributivas, servigos e infraestruturas in

situ dos Estados-Membros sdo contributos essenciais para o Copernicus.

A Comissao pode tomar, mediante atos de execucao, medidas destinadas a promover a
utilizag¢do dos dados e informagdes Copernicus pelos Estados-Membros e a apoiar o acesso
destes a tecnologia e ao desenvolvimento no dominio da observacao da Terra. Essas
medidas nao podem ter efeitos de distor¢do da livre concorréncia. Tais atos de execugao

sao adotados pelo procedimento de exame referido no artigo 30.°, n.° 4.
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CAPITULO 111
CONTRATOS PUBLICOS

SECCAO1I

DISPOSICOES GERAIS APLICAVEIS AOS CONTRATOS PUBLICOS

Artigo 14.°

Principios gerais

Sem prejuizo do artigo 8.°, n.° 7.°, e das medidas necessarias para proteger os interesses essenciais
de seguranca da Unido ou a seguranga publica, ou ainda para cumprir os requisitos da Unido em
matéria de controlo das exportagdes, ¢ aplicavel ao Copernicus o Regulamento Financeiro,
nomeadamente os principios da concorréncia aberta e equitativa ao longo de toda a cadeia de
fornecimento, o lancamento de concursos publicos acompanhados de informagdes transparentes e
atualizadas, a comunicacdo de informagdes claras sobre as regras aplicaveis em matéria de contratos
publicos, os critérios de sele¢ao e de adjudicacao, bem como qualquer outra informacao pertinente

que torne mais facil colocar todos os potenciais proponentes em pé de igualdade.
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Artigo 15.°

Objetivos especificos

Durante o processo de adjudicacdo dos contratos, as entidades adjudicantes visam, nos concursos

que realizarem, os seguintes objetivos:

a) Promover em toda a Unido a participagdo mais ampla e mais aberta possivel de todos os
operadores econdmicos, sobretudo dos novos operadores ¢ das PME, nomeadamente
incentivando o recurso a subcontratacao pelos proponentes;

b) Evitar eventuais abusos de posi¢cdo dominante e a dependéncia em relagdo a um unico
fornecedor;

c) Aproveitar os investimentos publicos anteriores e os ensinamentos retirados, bem como a
experiéncia e competéncias industriais, garantindo simultaneamente que sdo cumpridas as
normas de adjudicagdo por concurso;

d) Recorrer a multiplas fontes, sempre que tal for adequado, a fim de assegurar um melhor
controlo global do Copernicus, dos respetivos custos e calendario;

e) Ter em conta, sempre que adequado, o custo total ao longo do ciclo de vida ttil do produto,
servigo ou obra que esté a ser adjudicado.
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SECCAOII

DISPOSICOES ESPECIFICAS APLICAVEIS AOS CONTRATOS PUBLICOS

Artigo 16.°

Criagdo de condicoes equitativas de concorréncia

A entidade adjudicante toma as medidas adequadas para assegurar condi¢des equitativas de
concorréncia quando a participagdo prévia de um operador econdmico em atividades relacionadas

com as que sdo objeto do concurso:

a) Puder proporcionar a esse operador econdomico vantagens consideraveis em termos de
informagdes privilegiadas, e assim puder suscitar preocupacdes quanto ao respeito da

igualdade de tratamento, ou

b) Afetar as condigdes normais da concorréncia ou a imparcialidade e a objetividade da

adjudicacdo ou da execucao dos contratos.

Tais medidas ndo devem distorcer a concorréncia nem prejudicar a igualdade de tratamento e a
confidencialidade dos dados recolhidos relativos as empresas, as suas relagdes comerciais € a sua
estrutura de custos. Neste contexto, estas medidas tém em conta a natureza e as modalidades do

contrato previsto.

Artigo 17.°

Seguranga das informagoes

No caso de contratos que facam intervir, requeiram ou comportem informagdes classificadas, a
autoridade/entidade adjudicante especifica nos documentos do concurso as medidas e requisitos

necessarios para garantir a essas informacdes o nivel de seguranca considerado necessario.
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Artigo 18.°

Fiabilidade do fornecimento
A entidade adjudicante especifica nos documentos do concurso os seus requisitos no que respeita a

fiabilidade dos fornecimentos ou da prestacao dos servigos para a execucao do contrato.

Artigo 19.°

Contrato publico fracionado

1. A entidade adjudicante pode celebrar um contrato sob a forma de um contrato publico
fracionado.
2. O contrato publico fracionado inclui uma fase firme, que é acompanhada de um

compromisso or¢amental e de um compromisso firme relativo a execugao de obras e de
servigos contratados para essa fase, e de uma ou varias prestacdes condicionais, tanto do
ponto de vista orcamental, como no que se refere a execucdo. Os documentos do concurso
especificam os elementos proprios dos contratos publicos fracionados. Nomeadamente,
definem o objeto, o prego ou as suas modalidades de calculo e as modalidades de execucao

das prestacdes de cada fase.

3. As prestacdes da fase firme tém de constituir um conjunto coerente; o mesmo ¢ valido para
as prestagdes de cada fracao posterior, tendo em conta as prestacdes de todas as fracdes

anteriores.

PE-CONS 144/2/13 REV 2 46
PT



A execucido de cada fracdo esta subordinada a uma decisdo da entidade adjudicante,
notificada ao contratante, nas condi¢gdes definidas no contrato. Quando uma fracao for
confirmada com atraso ou ndo for confirmada, o contratante podera beneficiar, se tal
estiver previsto no contrato e nas condi¢des nele definidas, de uma compensagdo de espera

ou de uma indemnizagdo em caso de incumprimento.

Se, para uma determinada fase, a autoridade contratante verificar que nao se realizaram as
obras ou os servicos acordados para essa mesma fase, essa autoridade pode requerer
indemnizagdes e rescindir o contrato, se tal estiver previsto no contrato e nas condigdes

nele definidas.

Artigo 20.°

Contratos de reembolso das despesas certificadas

A entidade adjudicante pode optar por um contrato de reembolso no todo ou em parte das

despesas certificadas, no limite de um prego maximo, nas condi¢des previstas no n.° 2.

O prego a pagar por esses contratos ¢ constituido pelo reembolso da totalidade das
despesas reais suportadas pelo contratante em virtude da execu¢do do contrato, tais como
as despesas de mao-de-obra, de materiais, de consumiveis, de utilizagdo dos equipamentos
e das infraestruturas necessarias a execu¢ao do contrato. Estas despesas sdo acrescidas,
quer de um montante fixo para cobrir as despesas gerais € o lucro, quer de um montante
para cobrir as despesas gerais e de um incentivo em fun¢do do cumprimento dos objetivos

de resultados e de calendario.
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A entidade adjudicante pode optar por um contrato de reembolso na totalidade ou em parte
das despesas certificadas desde que seja objetivamente impossivel definir um preco fixo de
forma precisa e possa ser razoavelmente demonstrado que um tal preco fixo seria
anormalmente elevado em consequéncia das incertezas inerentes a realizacdo do contrato,

porque:

a) O contrato incide sobre elementos muito complexos ou que utilizam uma nova

tecnologia e, dado este facto, inclui imprevistos técnicos importantes, ou

b)  Asatividades objeto do contrato, por razdes operacionais, tém de comegar
imediatamente, mesmo que ainda ndo seja possivel estabelecer um preco firme e
definitivo na totalidade porque existem imprevistos importantes, ou porque a

execucao do contrato depende, em parte, da execucdo de outros contratos.

O preco limite de um contrato de reembolso total ou parcial das despesas certificadas é o
pre¢o maximo a pagar. Esse preco s6 pode ser excedido em casos excecionais devidamente

justificados e com o acordo prévio da entidade adjudicante.

Os documentos dos contratos de reembolso total ou parcial das despesas certificadas

especificam:

a) A natureza do contrato, a saber, que se trata de um contrato de despesas certificadas

no todo ou em parte dentro de um precgo limite;

b)  Para um contrato de reembolso parcial de despesas certificadas, os elementos do

contrato que sdo objeto de despesas certificadas;
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c¢) O montante do prego limite;

d)  Os critérios de adjudicacdo necessarios para apreciar a plausibilidade do or¢gamento
previsional, dos custos reembolsaveis, dos mecanismos de determinacao desses
custos e dos beneficios mencionados na proposta;

e) O tipo de majoragdo referida no n.° 1 a aplicar as despesas;

f)  Asregras e os procedimentos com vista a determinar a elegibilidade dos custos
previstos pelo proponente para a execugdo do contrato, de acordo com os principios
expostos no n.° 5;

g)  Asregras contabilisticas a que os proponentes estdo vinculados;

h)  No caso de um contrato de reembolso parcial de despesas certificadas a converter em
contrato de preco fixo e definitivo, os parametros dessa conversao.

5. Os custos declarados pelo contratante durante a execu¢do de um contrato de reembolso

total ou parcial das despesas certificadas apenas sdo elegiveis se:

a)  Forem realmente incorridos durante a vigéncia do contrato, com exce¢ao dos custos
dos equipamentos, das infraestruturas e das imobilizagdes incorporeas necessarios
para a execucdo do contrato, que possam ser considerados elegiveis para a totalidade
do seu valor de compra;

b)  Forem referidos no orgamento previsional eventualmente revisto pelos aditamentos
ao contrato inicial;
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g)

h)

Forem necessarios a execu¢ao do contrato;
Resultarem da execugao do contrato e lhe forem imputaveis;

Forem identificaveis, verificaveis, inscritos na contabilidade do contratante e
determinados segundo os principios contabilisticos mencionados no caderno de

encargos € no contrato;
Obedecerem as disposi¢des da legislagao fiscal e social aplicavel;
Nao derrogarem as condig¢des do contrato;

Forem razodveis, justificados e obedecerem aos requisitos da boa gestdo financeira,

em especial quanto a economia e a eficiéncia.

O contratante ¢ responsavel pela contabilizacao dos seus custos, a boa manuten¢do dos

seus registos contabilisticos ou qualquer outra documentacio necessaria para demonstrar

que os custos cujo reembolso solicita foram efetivamente incorridos e sdo conformes aos

principios definidos no presente artigo. Os custos que ndo possam ser justificados pelo

contratante sao considerados inelegiveis e o seu reembolso € recusado.

6. A entidade adjudicante desempenha as seguintes tarefas, a fim de garantir a boa execugao

dos contratos de reembolso das despesas certificadas:

a)  Determina o prego limite mais realista possivel, permitindo simultanecamente a
flexibilidade necessaria para ter em conta os imprevistos técnicos;
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b)

d)

Converte um contrato de reembolso parcial das despesas certificadas num contrato de
preco fixo e definitivo na totalidade sempre que, durante a execugao do contrato, for
possivel fixar esse preco fixo e definitivo; para o efeito, determina os pardmetros de
conversao para passar de um contrato celebrado em despesas certificadas para um

contrato de preco fixo e definitivo;

Instaura medidas de acompanhamento e de controlo que prevejam, nomeadamente,

um sistema de previsao dos custos estimados;

Determina os principios, os mecanismos e os procedimentos adequados para a
execucao dos contratos, em especial para a identificagdo e o controlo da elegibilidade
dos custos declarados pelo contratante ou seus subcontratantes durante a execugao do

contrato, bem como para a introducao de aditamentos ao contrato;

Verifica que o contratante e os seus subcontratantes cumprem as normas
contabilisticas estipuladas no contrato ¢ a obrigagdo de fornecer documentos

contabilisticos com valor probatorio;

Assegura continuamente, durante a execucao do contrato, a eficécia dos principios,

mecanismos e procedimentos referidos na alinea d).
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Artigo 21.°

Alteracoes

A entidade adjudicante e os contratantes podem alterar o contrato através de um aditamento desde

que esse aditamento preencha todas as seguintes condigdes:

a) Nao altere o objeto do contrato;
b) Nao ponha em causa o equilibrio econémico do contrato;
c) Nao introduza condi¢des que, se figurassem inicialmente nos documentos do concurso,

teriam permitido a admissdo de proponentes diferentes dos inicialmente admitidos ou

teriam permitido reter uma proposta diferente da inicialmente selecionada.

Artigo 22.°

Subcontratacdo

1. A entidade adjudicante solicita ao proponente que subcontrate uma parte do contrato, aos
niveis adequados de subcontratacdo, por adjudicacdo concorrencial a empresas que nao

pertencam ao grupo a que o proponente pertence, nomeadamente novos operadores e PME.
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A parte do contrato a ser subcontratada ¢ expressa pela entidade adjudicante sob a forma
de um intervalo de variagdo entre uma percentagem minima € uma percentagem maxima.
Ao definir essas percentagens, a entidade adjudicante tem em conta que as mesmas sejam
proporcionais ao objetivo e ao valor do contrato, bem como a natureza do setor de
atividade em causa, nomeadamente o estado da concorréncia e o potencial industrial

constatados.

Se indicar na sua proposta que tenciona ndo subcontratar nenhuma parte do contrato ou
subcontratar uma parte inferior a percentagem minima referida no n.° 2, o proponente
comunica as razdes para tal a entidade adjudicante. A entidade adjudicante transmite essa

informag¢ao a Comissao.

A entidade adjudicante pode rejeitar os subcontratantes selecionados pelo candidato na
fase do procedimento de adjudicagdo do contrato principal ou pelo proponente selecionado
para a execucao do contrato. A entidade adjudicante justifica por escrito essa rejeicao, que
apenas pode basear-se nos critérios aplicados na selecao dos proponentes para o contrato

principal.
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CAPITULO IV
POLITICA EM MATERIA DE DADOS E SEGURANCA

Artigo 23.°

Politica em matéria de dados e informagoes Copernicus

l. A politica em matéria de dados e informagdes Copernicus para as agdes financiadas ao

abrigo do Copernicus apoia os objetivos referidos no artigo 4.° e os seguintes objetivos:

a)  Promover a utilizagdo e a partilha de dados e informagdes Copernicus;

b)  Reforcar os mercados de observagao da Terra na Europa, designadamente o setor a

jusante, para permitir o crescimento e a criagdo de emprego;

c)  Contribuir para a sustentabilidade e continuidade do fornecimento de dados e

informagdes Copernicus;

d)  Apoiar as comunidades europeias de investigagao, tecnologia e inovagao.
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2. Os dados das missdes dedicadas e as informagdes Copernicus sdo disponibilizados através
das plataformas de divulgacao do Copernicus, de acordo com condigdes técnicas pré-
-definidas, a fim de garantir um acesso pleno, aberto e gratuito, sob reserva das seguintes

limitagdes:

a)  Condigoes de licenciamento aplicaveis aos dados e informagdes de terceiros;

b)  Formatos, caracteristicas e meios de divulgacao;

c) Interesses de seguranca e relacdes externas da Unido ou dos seus Estados-Membros;

d)  Risco de perturbagdo, por razdes de seguranca ou técnicas, do sistema de produgdo

de dados e informagdes Copernicus;

e)  Necessidade de garantir um acesso fiavel aos e informagdes Copernicus para os

utilizadores europeus.

Artigo 24.°

Condigoes e limitagoes aplicdveis ao acesso a dados e informagoes Copernicus e a sua utiliza¢do

1. A Comissao, no respeito das politicas em matéria de dados e informagdes de terceiros e
sem prejuizo das regras e procedimentos aplicaveis as infraestruturas espaciais e in situ sob
controlo nacional ou sob controlo de organizacdes internacionais, pode adotar atos

delegados nos termos do artigo 31.° no que concerne:

a)  As condigdes e aos procedimentos respeitantes ao acesso, registo e utilizagdo de

dados e informagdes Copernicus, incluindo os meios de divulgagao;
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b)  Aos critérios técnicos especificos necessarios para prevenir a perturbacio de dados e

informacdes Copernicus, incluindo a prioridade de acesso;

c)  Aos critérios e procedimentos para a restri¢do da aquisi¢do ou divulgacdo de dados e

informagdes Copernicus devido a conflito de direitos.

2. A Comissdo, no respeito das politicas em matéria de dados e informacdes de terceiros e
sem prejuizo das regras e procedimentos aplicaveis as infraestruturas espaciais € in situ sob
controlo nacional ou sob controlo de organizagdes internacionais, pode adotar, pelo

procedimento de exame referido no artigo 30.°, n.° 4, medidas relativas:

a)  As especificagdes técnicas para a transmissao e utilizagdo dos dados das missdes
dedicadas transmitidos as estagdes recetoras ou, através de ligagdes especificas de

banda larga, as estacdes que nao fagam parte do Copernicus;
b)  As especificagdes técnicas para a arquivagem dos dados e informagdes Copernicus.

3. A Comissao estabelece as condig¢des e procedimentos pertinentes para o licenciamento dos
dados das missodes dedicadas e das informagdes Copernicus, bem como para a transmissao
de dados de satélite as estacdes recetoras ou, através de ligagdes especificas de banda larga,
as estagdes que ndo facam parte do Copernicus, em conformidade com o presente

regulamento e os direitos aplicaveis de terceiros.

PE-CONS 144/2/13 REV 2 56
PT



Artigo 25.°

Protegdo dos interesses de seguranca

A Comissdo avalia o quadro de seguranga do Copernicus, tendo em conta os objetivos
referidos no artigo 4.°. Para tal, avalia as medidas de seguran¢a necessarias, que tém de ser
concebidas de modo a evitar quaisquer riscos ou ameagas para 0s interesses ou a seguranga
da Unido ou dos seus Estados-Membros, em especial para garantir a conformidade com os

principios estabelecidos na Decisdo 2001/844/CE e na Decisao 2013/488/UE.

Com base na avaliacdo realizada referida no n.° 1, a Comissao estabelece as necessarias
especificagdes técnicas de seguranga para o Copernicus, através de um ato de execugao

adotado pelo procedimento referido no artigo 30.°, n.° 4.

A Comissdo pode ser assistida por peritos independentes dos Estados-Membros para a

definicao das especificagdes técnicas do quadro de seguranca referidas no n.° 2.

Nao obstante o n.° 2, o Conselho adota as medidas a tomar, sempre que a seguranga da
Unido ou dos seus Estados-Membros possa ser afetada por dados e informagdes fornecidos

pelo Copernicus.

Quando sdo produzidas ou tratadas no &mbito do Copernicus informagdes classificadas da
UE, todos os participantes asseguram um grau de protecao equivalente ao previsto nas
regras estabelecidas no Anexo da Decisao 2001/844/CE e no Anexo da Decisao

2013/488/UE.
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CAPITULOV
DIVERSOS

Artigo 26.°

Cooperagdo internacional

l. Podem participar no Copernicus, com base em acordos adequados, os seguintes paises ou

organizagdes internacionais:

a)  Paises da Associagdo Europeia de Comércio Livre que sejam partes contratantes no

Acordo EEE, em conformidade com as condi¢des definidas nesse Acordo;

b)  Paises candidatos, bem como paises potenciais candidatos, nos termos dos acordos-
-quadro ou dos protocolos adicionais aos acordos de associagdo relativos aos
principios e condigdes gerais para a participagdo desses paises em programas da

Uniao;

c) A Confederagdo Suiga, outros paises terceiros nao referidos nas alineas a) e b) e
organizagdes internacionais, nos termos dos acordos celebrados pela Unido com
esses paises terceiros ou organizagdes internacionais nos termos do artigo 218.° do

TFUE, e que estabelecem as condi¢des e modalidades da sua participagao.
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2. Os paises ou organizagdes internacionais referidos no n.° 1 podem prestar apoio financeiro
ou fornecer contribui¢des em espécie para o Copernicus. Esse apoio financeiro e essas
contribuicdes sao considerados como receitas afetadas externas, em conformidade com o
artigo 21.°, n.° 2, do Regulamento Financeiro, e sdo admissiveis segundo os termos e
condi¢des estabelecidos no acordo celebrado com o pais terceiro ou organizacao

internacional em causa.

3. A coordenacao internacional dos sistemas de observagao e dos intercambios de dados com
eles relacionados pode ser abordada no ambito do Copernicus, a fim de reforcar a sua
dimensdo mundial e a sua complementaridade, tendo em conta os acordos internacionais

em vigor e os processos de coordenacgao existentes.

Artigo 27.°

Protegdo dos interesses financeiros da Unido

1. A Comissao toma medidas adequadas para garantir a prote¢ao dos interesses financeiros da
Unido, quando sdo executadas agdes financiadas ao abrigo do Copernicus, através da
aplica¢do de medidas preventivas contra a fraude, a corrupcao e outras atividades ilegais,
da realizacdo de controlos eficazes e, se forem detetadas irregularidades, da recuperagao
dos montantes pagos indevidamente e, se for caso disso, da aplica¢ao de sang¢des

administrativas e financeiras eficazes, proporcionadas e dissuasivas.
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2. A Comissdo, ou os seus representantes, e o Tribunal de Contas dispdem de poderes para
auditar, com base em documentos ou no local, todos os beneficiarios de subvencgoes,
contratantes e subcontratantes que tenham recebido fundos da Unido ao abrigo do

Copernicus.

3. O Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) pode realizar investigagdes, incluindo
inspecoes e verificagdes in loco, em conformidade com as disposi¢oes e procedimentos
estabelecidos no Regulamento (CE) n.° 1073/1999 do Parlamento Europeu e do Conselho,
e no Regulamento (Euratom, CE) n.° 2185/96%, a fim de apurar a existéncia de fraude,
corrupgao ou outras atividades ilicitas que afetem os interesses financeiros da Unido, no
ambito de um acordo de subvencao, de uma decisdo de subveng¢ao ou de um contrato

financiado ao abrigo do Copernicus.

4. Sem prejuizo dos n.%s 1, 2 e 3, os acordos de cooperagdo com paises terceiros e
organizagdes internacionais, os contratos, as convengdes de subvencao e as decisdes de
subvencao resultantes da execuc¢ao do Copernicus devem conferir expressamente a
Comissdo, ao Tribunal de Contas e a0 OLAF poderes para procederem a essas auditorias e

investigagdes, de acordo com as suas competéncias respetivas.

Regulamento (UE, Euratom) n.° 883/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 11 de setembro de 2013, relativo aos inquéritos efetuados pelo Organismo Europeu de
Luta Antifraude (OLAF) e que revoga o Regulamento (CE) n.° 1073/1999 do Parlamento
Europeu e do Conselho e o Regulamento (Euratom) n.° 1074/1999 do Conselho (JO L 248
de 18.9.2013,p. 1)

2 Regulamento (Euratom, CE) n.° 2185/96 do Conselho, de 11 de novembro de 1996, relativo
as inspegoes e verificagdes in loco efetuadas pela Comissao para proteger os interesses
financeiros das Comunidades Europeias contra a fraude e outras irregularidades (JO L 292
de 15.11.1996, p. 2).
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Artigo 28.°
Propriedade

A Unido ¢ proprietaria de todos os ativos corporeos e incorporeos criados ou
desenvolvidos no ambito do Copernicus, sob reserva de acordos celebrados com terceiros,

se for caso disso, relativos aos direitos de propriedade existentes.

Os termos e condigdes respeitantes a transferéncia de propriedade para a Unido sao

estabelecidos nos acordos referidos no n.° 1.

A Comissdo assegura, através de um quadro adequado, o melhor uso dos ativos referidos
no presente artigo; em especial, gere os direitos de propriedade intelectual relativos ao
Copernicus o mais eficazmente possivel, tendo em conta a necessidade de proteger e
valorizar os direitos de propriedade intelectual da Unido, os interesses de todas as partes
interessadas e a necessidade de desenvolver harmoniosamente os mercados e as novas
tecnologias e de assegurar a continuidade dos servigos. Para tal, assegura que os contratos
celebrados ao abrigo do Copernicus prevejam a possibilidade de transferir ou licenciar os
direitos de propriedade intelectual decorrentes do trabalho realizado no &mbito do

Copernicus.
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Artigo 29.°

Assisténcia a Comissao

A Comissdo pode ser assistida por peritos independentes, provenientes de diferentes areas
relacionadas com o ambito de aplicagdo do Copernicus e oriundos de um vasto leque de
interessados, nomeadamente representantes dos utilizadores do Copernicus e das entidades
nacionais responsaveis pelas questdes espaciais, que lhe fornecem os necessarios conhecimentos
técnicos e cientificos especializados, bem como perspetivas interdisciplinares e intersetoriais, tendo

em conta as iniciativas pertinentes existentes a nivel da Unido, a nivel nacional e a nivel regional.

Artigo 30.°

Comitologia

l. A Comissao ¢ assistida por um comité (a seguir designado "Comité Copernicus"). Este

deve ser entendido como comité na acecdo do Regulamento (UE) n.® 182/2011.

O Comité Copernicus reune-se em formacdes especificas, em especial no que respeita aos

aspetos de seguranca ("Conselho de Seguranga").

2. O Comité Copernicus cria um "Foérum dos Utilizadores", sob a forma de grupo de trabalho
destinado a prestar aconselhamento ao Comité Copernicus sobre os aspetos relativos as

necessidades dos utilizadores, em conformidade com o seu regulamento interno.

3. Caso se faga referéncia ao presente niumero, aplica-se o artigo 4.° do Regulamento (UE)

n.° 182/2011.
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Caso se faca referéncia ao presente nimero, aplica-se o artigo 5.° do Regulamento (UE)

n.° 182/2011.

Quando adequado, os representantes das entidades as quais foram confiadas tarefas no
ambito do Copernicus participam, na qualidade de observadores, nos trabalhos do Comité

Copernicus, nas condigdes estabelecidas no seu regulamento interno.

Os acordos celebrados pela Unido nos termos do artigo 26.° podem prever a participacao,
consoante adequado, de representantes de paises terceiros ou de organizagdes
internacionais nos trabalhos do Comité Copernicus, nas condigdes estabelecidas no seu

regulamento interno.

O Comité Copernicus reune-se regularmente, de preferéncia de trés em trés meses. A
Comissdo apresenta em cada reunido um relatorio sobre o estado de adiantamento do
Copernicus. Esses relatorios ddo uma panoramica geral da situacdo e dos
desenvolvimentos do Copernicus, em particular no que respeita a gestao de riscos, aos
custos, ao calendario, ao desempenho, a contratagao publica e ao aconselhamento

pertinente prestado a Comissao.
Artigo 31.°
Exercicio da delega¢do

O poder de adotar atos delegados ¢ conferido a Comissao nas condigoes estabelecidas no

presente artigo.
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O poder de adotar os atos delegados a que se refere o artigo 9.°, n.° 7, e o artigo 24.°,n.° 1,

¢ conferido a Comissao pelo prazo de vigéncia do Copernicus.

A delegacao de poderes a que se referem os artigos 9.°, n.° 7, e 24.°, n.° 1, pode ser
revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisdo de
revogagdo poe termo a delegacao dos poderes nela especificados. A decisdo de revogacao
produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicacao no Jornal Oficial da Unido
Europeia ou de uma data posterior nela especificada. A decisdo de revogagdo ndo afeta os

atos delegados ja em vigor.

Assim que adotar um ato delegado, a Comissao notifica-o simultaneamente ao Parlamento

Europeu e ao Conselho.

Um ato delegado adotado nos termos do artigo 9.°, n.° 7, ou do artigo 24.°, n.° 1, s6 entra
em vigor se ndo tiverem sido formuladas obje¢des pelo Parlamento Europeu ou pelo
Conselho no prazo de dois meses a contar da notificacdo desse ato ao Parlamento Europeu
e ao Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho
tiverem informado a Comissdo de que ndo tém objegdes a formular. O referido prazo €

prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho.
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Artigo 32.°

Avaliacdo

1. Até 31 de dezembro de 2017, e apo6s consulta das partes interessadas, a Comissao elabora
um relatorio de avaliagdo sobre a realizag¢do dos objetivos de todas as tarefas financiadas
pelo Copernicus, ao nivel dos seus resultados e impactos, do seu valor acrescentado
europeu e da eficiéncia na utilizagao dos recursos. Esta avaliagdo examina se todos os
objetivos continuam a ser pertinentes e aborda a contribui¢do das medidas para os
objetivos descritos no artigo 4.°, o desempenho da estrutura organizativa e o ambito dos
servigos prestados. A avaliacdo examina também a eventual participacao de outras
agéncias europeias pertinentes (nomeadamente a Agéncia do GNSS Europeu) e, se

apropriado, ¢ acompanhada das correspondentes propostas legislativas.

Em especial, sdo avaliados os efeitos da politica em matéria de dados e informagdes
Copernicus nas partes interessadas e nos utilizadores a jusante, bem como a influéncia
sobre as empresas € 0s investimentos nacionais e privados em infraestruturas de

observacao da Terra.

2. A Comissdo procede a avaliacdo referida no n.° 1 em estreita cooperagdo com o0s
operadores e os utilizadores do Copernicus ¢ examina a eficacia e eficiéncia do Copernicus
e 0 seu contributo para os objetivos referidos no artigo 4.°. A Comissdao comunica os
resultados dessas avaliacdes ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Econdmico e

Social Europeu e ao Comité das Regides e, se necessario, propde as medidas adequadas.

PE-CONS 144/2/13 REV 2 65
PT



A Comissao pode, se necessario assistida por entidades independentes, avaliar os métodos
de execucao dos projetos, bem como o impacto da sua execugdo, de modo a verificar se os

objetivos previstos foram atingidos, inclusive em matéria de prote¢cdo ambiental.

A Comissdo pode solicitar aos Estados-Membros que apresentem uma avaliagdo especifica
das a¢des e dos projetos conexos financiados no ambito do presente regulamento ou, se for
caso disso, que lhe prestem as informagdes e a assisténcia necessarias para efetuar a

avaliagdo de tais projetos.
Artigo 33.°
Revogacgao
E revogado o Regulamento (UE) n.° 911/2010.
As medidas adotadas com base no Regulamento (UE) n.° 911/2010 permanecem validas.

As referéncias ao Regulamento (UE) n.° 911/2010 revogado devem ser entendidas como
referéncias ao presente regulamento e devem ser lidas de acordo com a tabela de

correspondéncia constante do Anexo.
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Artigo 34.°

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publica¢do no Jornal Oficial da

Uniao Europeia.

O presente regulamento ¢ aplicavel desde 1 de janeiro de 2014.

O presente regulamento € obrigatorio em todos os seus elementos e diretamente aplicavel em todos

os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho
O Presidente O Presidente
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ANEXO

Tabela de correspondéncia a que se refere o artigo 33.°

Regulamento (UE) n.° 911/2010

Presente regulamento

Artigo 1.° Artigo 1.°

Artigo 2.° Artigos 2.°,5.°,6.°¢ 7.°
Artigo 3.°

Artigo 4.° Artigos 4.°,9.°,10.°, 11.°,13.°¢ 26.°
Artigo 5.° Artigos 5.°,9.°, 11.°¢ 13.°
Artigo 6.° Artigos 14.°a 22.°

Artigo 7.° Artigos 9.° ¢ 26.°

Artigo 8.° Artigo 8.°

Artigo 9.° Artigos 23.°,24.°¢ 25.°
Artigo 10.° Artigo 24.°,e 31.°

Artigo 11.° Artigo 31.°

Artigo 12.° Artigo 31.°

Artigo 13.° Artigos 23.°,24.°e 25.°
Artigo 14.° Artigos 4 € 32.°

Artigo 15.° Artigos 9.°e 12.°

Artigo 16.° Artigo 30.°

Artigo 17.° Artigo 30.°

Artigo 18.° Artigo 27.°

Artigo 19.° Artigo 34.°

Anexo Artigo 4.°
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	1. O Copernicus é um programa civil, focalizado nos utilizadores e sob controlo civil, que toma por base as capacidades existentes a nível nacional e europeu e assegura a continuidade das atividades realizadas no âmbito da Monitorização Global do Ambi...
	2. O Copernicus tem as seguintes componentes:
	a) Uma componente de serviços destinada a garantir o fornecimento de informações nos seguintes domínios: monitorização da atmosfera, monitorização do meio marinho, monitorização do meio terrestre, alterações climáticas, gestão de emergências e segurança;
	b) Uma componente espacial destinada a garantir observações espaciais sustentáveis para os domínios de serviços referidos na alínea a);
	c) Uma componente in situ destinada a garantir o acesso coordenado a observações através de instalações aéreas, marítimas e terrestres, para os domínios de serviços referidos na alínea a).
	3. São estabelecidas ligações e interfaces adequadas entre as componentes referidas no n.º 2.
	1) "Missões dedicadas", missões espaciais de observação da Terra, em especial as missões Sentinel, utilizadas e operadas no âmbito do Copernicus.
	2) "Missões contributivas", missões espaciais de observação da Terra que fornecem ao Copernicus dados que complementam os dados fornecidos pelas missões dedicadas.
	3) "Dados de missões dedicadas", dados espaciais de observação da Terra provenientes de missões dedicadas e utilizados no âmbito do Copernicus.
	4) "Dados de missões contributivas", dados espaciais de observação da Terra provenientes de missões contributivas, licenciados ou fornecidos para uso no âmbito do Copernicus.
	5) "Dados in situ", dados de observação provenientes de sensores terrestres, marítimos ou aéreos, bem como dados de referência e dados acessórios licenciados ou fornecidos para uso no âmbito do Copernicus.
	6) "Dados e informações de terceiros", dados e informações, criados fora do âmbito do Copernicus, necessários para a consecução dos seus objetivos.
	7) "Dados Copernicus", dados de missões dedicadas, dados de missões contributivas e dados in situ.
	8) "Informações Copernicus", informações provenientes dos serviços Copernicus referidos no artigo 5.º, n.º 1, após tratamento ou modelização de dados Copernicus.
	9) "Utilizadores Copernicus":
	a) Utilizadores principais do Copernicus: instituições e órgãos da União, autoridades europeias, nacionais, regionais ou locais às quais são confiadas a definição, a execução, o controlo da aplicação ou a monitorização de um serviço público ou de uma ...
	b) Utilizadores do setor da investigação: universidades e outras organizações de investigação e ensino;
	c) Utilizadores comerciais e privados;
	d) Organizações caritativas, organizações não governamentais e organizações internacionais.
	1. O Copernicus contribui para os seguintes objetivos gerais:
	a) Monitorizar a Terra para apoiar a proteção do ambiente e os esforços de proteção civil e de segurança civil;
	b) Maximizar os benefícios socioeconómicos e apoiar, deste modo, a estratégia Europa 2020 e os seus objetivos de crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, promovendo a utilização da observação da Terra nas aplicações e nos serviços;
	c) Fomentar o desenvolvimento de uma indústria europeia competitiva no domínio espacial e dos serviços e maximizar as oportunidades das empresas europeias para criar e fornecer sistemas e serviços inovadores no domínio da observação da Terra;
	d) Assegurar um acesso autónomo aos conhecimentos ambientais e às tecnologias-chave para os serviços de observação da Terra e de geoinformação, permitindo assim à Europa tomar decisões e medidas de forma independente;
	e) Apoiar e contribuir para as políticas europeias e fomentar iniciativas mundiais, como a GEOSS.
	2. A fim de atingir os objetivos gerais estabelecidos no n.º 1, o Copernicus tem os seguintes objetivos específicos:
	a) Fornecer dados e informações exatos e fiáveis aos utilizadores Copernicus, numa perspetiva de longo prazo e de sustentabilidade, que possibilitem a prestação dos serviços referidos no artigo 5.º, n.º 1 e respondam às necessidades dos principais uti...
	b) Disponibilizar um acesso sustentável e fiável a informações e dados espaciais através de uma capacidade autónoma da União para a observação da Terra com especificações técnicas coerentes, bem como aproveitar os ativos nacionais e europeus e as capa...
	c) Facultar um acesso sustentável e fiável a dados in situ, recorrendo, em particular, às capacidades existentes operadas aos níveis europeu e nacional, e aos sistemas e redes de observação à escala mundial.
	3. A realização dos objetivos a que se referem os n.º 1 e 2 é medida em função dos seguintes indicadores de resultados:
	a) Dados e informações Copernicus disponibilizados em conformidade com os correspondentes requisitos de prestação de serviços no domínio do ambiente, da proteção civil e da segurança civil;
	b) Aumento da procura de dados e informações Copernicus, medido pela progressão do número de utilizadores, pelo volume dos dados obtidos e das informações de valor acrescentado, pelo aumento do número de serviços a jusante, bem como pelo alargamento ...
	c) Utilização dos dados e informações Copernicus pelas instituições e órgãos da União, pelas organizações internacionais e pelas autoridades europeias, nacionais, regionais ou locais, incluindo o nível de adesão e satisfação dos utilizadores e os bene...
	d) Penetração dos mercados, incluindo a expansão dos mercados existentes e a criação de novos mercados, e competitividade dos operadores europeus a jusante;
	e) Disponibilidade sustentada dos dados Copernicus que apoiam os serviços Copernicus.
	1. A componente de serviços do Copernicus é constituída pelos seguintes serviços:
	a) O serviço de monitorização da atmosfera, que fornece informações sobre a qualidade do ar à escala europeia e sobre a composição química da atmosfera à escala mundial; este serviço faculta, em particular, informações para os sistemas de monitorizaçã...
	b) O serviço de monitorização do meio marinho, que fornece informações sobre o estado e a dinâmica dos ecossistemas físicos oceânicos e marinhos para o conjunto dos oceanos e para as áreas marinhas regionais europeias, a fim de apoiar a segurança mar...
	c) O serviço de monitorização do meio terrestre, que fornece informações sobre o uso e a ocupação dos solos, a criosfera, as alterações climáticas e as variáveis biogeofísicas, incluindo as respetivas dinâmicas, a fim de apoiar a monitorização ambient...
	d) O serviço das alterações climáticas, que fornece informações destinadas a aumentar a base de conhecimentos, a fim de apoiar as políticas de adaptação e mitigação; este serviço contribui nomeadamente para o fornecimento de variáveis climáticas essen...
	e) O serviço de gestão de emergências, que fornece informações para a resposta a situações de emergência em diversos cenários de catástrofe, incluindo riscos meteorológicos, riscos geofísicos, catástrofes provocadas pelo Homem, deliberada ou acidental...
	f) O serviço de segurança, que fornece informações destinadas a apoiar a resposta aos desafios de segurança civil na Europa, de modo a melhorar as capacidades de prevenção, preparação e resposta a situações de crise, em especial nos domínios da vigil...
	2. A prestação dos serviços referidos no n.º 1 deve ter em conta os princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade, deve ter uma boa relação custo-eficácia e deve ser descentralizada, se adequado, integrando a nível europeu os dados espaciais, ...
	Os serviços aplicam sistemas rigorosos de controlo da qualidade e prestam informações sobre os níveis de serviço, incluindo a disponibilidade, a fiabilidade, a qualidade e a atualidade.
	3. A fim de assegurar a evolução dos serviços referidos no n.º 1 e a adesão do setor público a esses serviços, são também realizadas as seguintes atividades:
	a) Atividades de desenvolvimento destinadas a melhorar a qualidade e o desempenho dos serviços, incluindo a sua evolução e adaptação, de modo a evitar ou atenuar os riscos operacionais e a explorar as sinergias com as atividades conexas, por exemplo a...
	b) Atividades de apoio, sob a forma de medidas destinadas a promover a adesão à utilização de dados e informações Copernicus:
	i) pelas autoridades públicas às quais são confiadas a definição, a execução, o controlo da aplicação ou a monitorização de um serviço público ou de uma política nas áreas referidas no n.º 1. Inclui a criação de capacidades e a elaboração de procedime...
	ii) por outros utilizadores e aplicações a jusante. Inclui atividades de sensibilização, formação e divulgação.

	1. A componente espacial do Copernicus fornece observações espaciais, a fim de assistir em primeiro lugar os serviços referidos no artigo 5.º, n.º 1.
	2. A componente espacial do Copernicus é constituída pelas missões dedicadas e pelos dados das missões contributivas, e inclui as seguintes atividades:
	a) Fornecimento de observações espaciais, incluindo:
	i) a realização, manutenção e exploração de missões dedicadas, nomeadamente a programação dos satélites, a monitorização e controlo dos satélites, a receção, tratamento, arquivagem e divulgação dos dados, e a calibração e validação permanentes;
	ii) o fornecimento de dados in situ para calibração e validação das observações das missões dedicadas;
	iii) o fornecimento, arquivagem e divulgação dos dados das missões contributivas que complementam os dados das missões dedicadas.

	b) Atividades destinadas a responder à evolução das necessidades dos utilizadores, incluindo:
	i) A identificação de lacunas de observação e definição de novas missões dedicadas com base nas necessidades dos utilizadores;
	ii) Os desenvolvimentos que visem modernizar e completar as missões dedicadas, nomeadamente a conceção e contratação pública de novos elementos da infraestrutura espacial conexa.

	c) Contribuição para a proteção dos satélites contra o risco de colisão, tendo em conta o quadro de apoio da União à localização e à vigilância no espaço.
	d) Desativação segura dos satélites em fim de vida.
	1. A componente in situ do Copernicus fornece acesso aos dados in situ, a fim de assistir em primeiro lugar os serviços Copernicus referidos no artigo 5.º, n.º 1.
	Inclui as seguintes atividades:
	a) A fornecimento de dados in situ aos serviços operacionais, incluindo dados in situ de terceiros a nível internacional, com base nas capacidades existentes;
	b) A coordenação e harmonização da recolha e do fornecimento de dados in situ;
	c) A assistência técnica à Comissão no que diz respeito aos requisitos de serviço para os dados de observações in situ;
	d) A cooperação com os operadores in situ para promover a coerência das atividades de desenvolvimento relacionadas com a infraestrutura e as redes de observação in situ.
	e) A identificação de lacunas nas observações in situ que não possam ser colmatadas pela infraestrutura e redes existentes, incluindo a nível mundial, e tratamento das mesmas no respeito do princípio da subsidiariedade.
	2. Os dados in situ são utilizados no Copernicus em conformidade com os direitos aplicáveis de terceiros, incluindo os Estados-Membros, e com as restrições aplicáveis à sua utilização ou redistribuição.
	3. Nos termos do artigo 58.º, n.º 1, alínea c), do Regulamento Financeiro, a Comissão pode confiar, no todo ou em parte, as atividades da componente in situ aos operadores de serviços a que se refere o artigo 11.º, n.º 1 do presente regulamento ou, ca...
	1. O enquadramento financeiro para a execução das atividades referidas nos artigos 5.º, 6.º e 7.º é de 4 291,48 milhões de EUR, a preços correntes, para o período compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2020.
	2. O montante referido no n.º 1 é repartido pelas seguintes categorias de despesas, a preços correntes:
	a) Para as atividades referidas nos artigos 5.º e 7.º, 897,415 milhões de EUR;
	b) Para as atividades referidas no artigo 6.º, 3 394,065 milhões de EUR, incluindo um montante máximo de 26,5 milhões de EUR para as atividades referidas no artigo 6.º, n.º 2, alínea c).
	3. A Comissão pode reafetar fundos de uma categoria de despesas, conforme previsto no n.º 2, alíneas a) e b), a outra categoria, num montante máximo até 10 % do montante referido no n.º 1. Quando a reafetação alcança um montante cumulativo superior a ...
	4. Os juros produzidos pelos pré-financiamentos pagos às entidades incumbidas da execução do orçamento de forma indireta são afetados às atividades que são objeto do acordo de delegação ou do contrato celebrado entre a Comissão e a entidade em causa....
	5. As dotações anuais são autorizadas pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho no limite do quadro financeiro plurianual. As autorizações orçamentais para atividades cuja realização se prolongue por mais de um exercício financeiro podem ser repartidas ...
	6. A dotação financeira do Copernicus pode igualmente abranger as despesas relativas às atividades de preparação, acompanhamento, controlo, auditoria e avaliação diretamente necessárias para a gestão do programa e a realização dos seus objetivos, inc...
	7. A Comissão pode confiar a execução do Copernicus às entidades referidas no artigo 58.º, n.º 1, alínea c), do Regulamento Financeiro. Quando o orçamento do Copernicus for executado por gestão indireta com base nos artigos 10.º, n.º 3, ou 11.º, n.º 1...
	1. Cabe à Comissão a responsabilidade geral pelo Copernicus e pela coordenação das suas diferentes componentes. A Comissão gere os fundos afetados ao abrigo do presente regulamento e fiscaliza a execução do Copernicus, incluindo a definição das priori...
	2. A Comissão gere, em nome da União e no seu domínio de competência, as relações com os países terceiros e as organizações internacionais, assegurando a coordenação do Copernicus com as atividades desenvolvidas a nível nacional, da União e internaci...
	3. A Comissão facilita a coordenação das contribuições dos Estados-Membros que visem o fornecimento operacional dos serviços e a disponibilidade a longo prazo dos dados de observação necessários.
	4. A Comissão apoia o adequado desenvolvimento dos serviços Copernicus e assegura a complementaridade, a coerência e as ligações entre o Copernicus e as outras políticas, instrumentos, programas e ações relevantes da União a fim de garantir que benefi...
	5. A Comissão promove um contexto de investimento estável a longo prazo e consulta as partes interessadas quando decidir mudar os produtos dos serviços de informação e de dados Copernicus abrangidos pelo presente regulamento.
	6. A Comissão assegura que quaisquer entidades às quais tenham sido confiadas tarefas de execução prestem os seus serviços a todos os Estados-Membros.
	7. A Comissão adota atos delegados em conformidade com o artigo 31.º no que diz respeito ao estabelecimento dos requisitos de dados para a componente de serviços Copernicus referida no Artigo 5.º, n.º 1.
	8. A Comissão adota, pelo procedimento referido no artigo 30.º, n.º 4, atos de execução relativos:
	a) Às especificações técnicas para a componente de serviços do Copernicus, referida no artigo 5.º, n.º 1, no que diz respeito à sua execução;
	b) Às especificações técnicas para a componente espacial do Copernicus, referida no artigo 6.º, no que diz respeito à sua execução e evolução com base nas necessidades dos utilizadores.
	9. A Comissão presta aos Estados-Membros e ao Parlamento Europeu, em tempo útil, todas as informações pertinentes relativas ao Copernicus, em especial em termos de gestão de riscos, custos totais, custos operacionais anuais de cada elemento significa...
	1. A Comissão celebra um acordo de delegação com a Agência Espacial Europeia (ESA) pelo qual lhe confia as seguintes tarefas:
	a) Assegurar a coordenação técnica da componente espacial do Copernicus;
	b) Definir a arquitetura global do sistema para a componente espacial do Copernicus e a sua evolução com base nas necessidades dos utilizadores, coordenadas pela Comissão;
	c) Gerir os fundos afetados;
	d) Assegurar os procedimentos de monitorização e controlo;
	e) Desenvolver novas missões dedicadas;
	f) Assegurar missões dedicadas recorrentes;
	g) Executar as missões dedicadas, exceto as operadas pela Organização Europeia para a Exploração de Satélites Meteorológicos (EUMETSAT), nos termos do n.º 2 do presente artigo;
	h) Coordenar um regime de acesso aos dados das missões contributivas pelos serviços Copernicus;
	i) Assegurar direitos de acesso e negociar as condições de utilização dos dados dos satélites comerciais requeridos pelos serviços Copernicus ao abrigo do artigo 5.º, n.º 1.
	2. A Comissão celebra um acordo de delegação com a EUMETSAT pelo qual lhe confia a responsabilidade de operar missões dedicadas e de dar acesso aos dados das missões contributivas, nos termos do seu mandato e conhecimentos específicos.
	3. Os acordos de delegação com a ESA e a EUMETSAT são celebrados com base numa decisão de delegação adotada pela Comissão nos termos do artigo 58.º, n.º 1, alínea c), do Regulamento Financeiro.
	4. Nos termos do artigo 60.º do Regulamento Financeiro, a ESA e a EUMETSAT atuam na qualidade de entidades adjudicantes com capacidade de tomar decisões relativas à execução e coordenação das tarefas de contratação pública que nelas foram delegadas.
	5. Os acordos de delegação estabelecem, na medida do necessário para a execução das tarefas e do orçamento objeto de delegação, as condições gerais da gestão dos fundos confiados à ESA e à EUMETSAT e tomam em consideração, sempre que adequado, o cenár...
	6. As medidas de acompanhamento e de controlo preveem, nomeadamente, uma primeira previsão dos custos, uma informação sistemática da Comissão sobre os custos e o calendário e, em caso de discrepância entre os orçamentos previstos, a execução e o calen...
	7. O Comité Copernicus é consultado sobre a decisão de delegação a que se refere o n.º 2-A do presente artigo, pelo procedimento consultivo referido no artigo 30.º, n.º 3. O Comité Copernicus é informado antecipadamente dos acordos de delegação a ce...
	8. A Comissão informa o Comité Copernicus dos resultados da avaliação dos concursos públicos e dos contratos com entidades do setor privado a celebrar pela ESA e pela EUMETSAT, incluindo a informação relativa à subcontratação.
	1. A Comissão pode confiar as tarefas de execução da componente de serviços, mediante acordos de delegação ou acordos contratuais, quando tal for devidamente justificado pela natureza especial da ação competência técnica específica, mandato, operação ...
	a) Agência Europeia do Ambiente (AEA);
	b) Agência Europeia de Gestão da Cooperação Operacional nas Fronteiras Externas dos Estados-Membros da União Europeia (FRONTEX);
	c) Agência Europeia da Segurança Marítima (EMSA);
	d) Centro de Satélites da União Europeia (CSUE);
	e) Centro Europeu de Previsão Meteorológica a Médio Prazo (ECMWF);
	f) Outras agências europeias, agrupamentos ou consórcios de organismos nacionais pertinentes.
	Os acordos de delegação com os operadores de serviços são celebrados com base numa decisão de delegação adotada pela Comissão nos termos do artigo 58.º, n.º 1, do Regulamento Financeiro.
	2. A escolha das entidades referidas no n.º 1 tem devidamente em conta a eficiência em termos de custos decorrente da atribuição das tarefas, bem como o impacto na estrutura de governação da entidade e nos seus recursos financeiros e humanos.
	3. O Comité Copernicus é consultado sobre a decisão de delegação referida no n.º 2-A do presente artigo, pelo procedimento consultivo referido no artigo 30.º, n.º 3. O Comité Copernicus é informado antecipadamente dos acordos de delegação a celebrar ...
	1. A Comissão adota, através de ato de execução, um programa de trabalho anual para o Copernicus, nos termos do artigo 84.º do Regulamento Financeiro.
	2. O programa de trabalho anual inclui um plano de execução que deve apresentar pormenorizadamente as ações relativas às componentes do Copernicus referidas nos artigos 5.º, 6.º e 7.º, e ser um programa prospetivo que tome em linha de conta a evoluçã...
	3. Esse ato de execução é adotado pelo procedimento de exame referido no artigo 30.º, n.º 4, do presente regulamento.
	1. A Comissão coopera com os Estados-Membros a fim de melhorar o intercâmbio recíproco de dados e informações e fomentar o desenvolvimento da divulgação de dados a nível regional e local. A Comissão procura assegurar que os dados e informações necess...
	2. A Comissão pode tomar, mediante atos de execução, medidas destinadas a promover a utilização dos dados e informações Copernicus pelos Estados-Membros e a apoiar o acesso destes à tecnologia e ao desenvolvimento no domínio da observação da Terra. E...
	1. A entidade adjudicante pode celebrar um contrato sob a forma de um contrato público fracionado.
	2. O contrato público fracionado inclui uma fase firme, que é acompanhada de um compromisso orçamental e de um compromisso firme relativo à execução de obras e de serviços contratados para essa fase, e de uma ou várias prestações condicionais, tanto d...
	3. As prestações da fase firme têm de constituir um conjunto coerente; o mesmo é válido para as prestações de cada fração posterior, tendo em conta as prestações de todas as frações anteriores.
	4. A execução de cada fração está subordinada a uma decisão da entidade adjudicante, notificada ao contratante, nas condições definidas no contrato. Quando uma fração for confirmada com atraso ou não for confirmada, o contratante poderá beneficiar, s...
	5. Se, para uma determinada fase, a autoridade contratante verificar que não se realizaram as obras ou os serviços acordados para essa mesma fase, essa autoridade pode requerer indemnizações e rescindir o contrato, se tal estiver previsto no contrato ...
	1. A entidade adjudicante pode optar por um contrato de reembolso no todo ou em parte das despesas certificadas, no limite de um preço máximo, nas condições previstas no n.º 2.
	O preço a pagar por esses contratos é constituído pelo reembolso da totalidade das despesas reais suportadas pelo contratante em virtude da execução do contrato, tais como as despesas de mão-de-obra, de materiais, de consumíveis, de utilização dos e...
	2. A entidade adjudicante pode optar por um contrato de reembolso na totalidade ou em parte das despesas certificadas desde que seja objetivamente impossível definir um preço fixo de forma precisa e possa ser razoavelmente demonstrado que um tal preç...
	a) O contrato incide sobre elementos muito complexos ou que utilizam uma nova tecnologia e, dado este facto, inclui imprevistos técnicos importantes, ou
	b) As atividades objeto do contrato, por razões operacionais, têm de começar imediatamente, mesmo que ainda não seja possível estabelecer um preço firme e definitivo na totalidade porque existem imprevistos importantes, ou porque a execução do contrat...
	3. O preço limite de um contrato de reembolso total ou parcial das despesas certificadas é o preço máximo a pagar. Esse preço só pode ser excedido em casos excecionais devidamente justificados e com o acordo prévio da entidade adjudicante.
	4. Os documentos dos contratos de reembolso total ou parcial das despesas certificadas especificam:
	a) A natureza do contrato, a saber, que se trata de um contrato de despesas certificadas no todo ou em parte dentro de um preço limite;
	b) Para um contrato de reembolso parcial de despesas certificadas, os elementos do contrato que são objeto de despesas certificadas;
	c) O montante do preço limite;
	d) Os critérios de adjudicação necessários para apreciar a plausibilidade do orçamento previsional, dos custos reembolsáveis, dos mecanismos de determinação desses custos e dos benefícios mencionados na proposta;
	e) O tipo de majoração referida no n.º 1 a aplicar às despesas;
	f) As regras e os procedimentos com vista a determinar a elegibilidade dos custos previstos pelo proponente para a execução do contrato, de acordo com os princípios expostos no n.º 5;
	g) As regras contabilísticas a que os proponentes estão vinculados;
	h) No caso de um contrato de reembolso parcial de despesas certificadas a converter em contrato de preço fixo e definitivo, os parâmetros dessa conversão.
	5. Os custos declarados pelo contratante durante a execução de um contrato de reembolso total ou parcial das despesas certificadas apenas são elegíveis se:
	a) Forem realmente incorridos durante a vigência do contrato, com exceção dos custos dos equipamentos, das infraestruturas e das imobilizações incorpóreas necessários para a execução do contrato, que possam ser considerados elegíveis para a totalidade...
	b) Forem referidos no orçamento previsional eventualmente revisto pelos aditamentos ao contrato inicial;
	c) Forem necessários à execução do contrato;
	d) Resultarem da execução do contrato e lhe forem imputáveis;
	e) Forem identificáveis, verificáveis, inscritos na contabilidade do contratante e determinados segundo os princípios contabilísticos mencionados no caderno de encargos e no contrato;
	f) Obedecerem às disposições da legislação fiscal e social aplicável;
	g) Não derrogarem as condições do contrato;
	h) Forem razoáveis, justificados e obedecerem aos requisitos da boa gestão financeira, em especial quanto à economia e à eficiência.
	O contratante é responsável pela contabilização dos seus custos, a boa manutenção dos seus registos contabilísticos ou qualquer outra documentação necessária para demonstrar que os custos cujo reembolso solicita foram efetivamente incorridos e são con...
	6. A entidade adjudicante desempenha as seguintes tarefas, a fim de garantir a boa execução dos contratos de reembolso das despesas certificadas:
	a) Determina o preço limite mais realista possível, permitindo simultaneamente a flexibilidade necessária para ter em conta os imprevistos técnicos;
	b) Converte um contrato de reembolso parcial das despesas certificadas num contrato de preço fixo e definitivo na totalidade sempre que, durante a execução do contrato, for possível fixar esse preço fixo e definitivo; para o efeito, determina os parâ...
	c) Instaura medidas de acompanhamento e de controlo que prevejam, nomeadamente, um sistema de previsão dos custos estimados;
	d) Determina os princípios, os mecanismos e os procedimentos adequados para a execução dos contratos, em especial para a identificação e o controlo da elegibilidade dos custos declarados pelo contratante ou seus subcontratantes durante a execução do c...
	e) Verifica que o contratante e os seus subcontratantes cumprem as normas contabilísticas estipuladas no contrato e a obrigação de fornecer documentos contabilísticos com valor probatório;
	f) Assegura continuamente, durante a execução do contrato, a eficácia dos princípios, mecanismos e procedimentos referidos na alínea d).
	1. A entidade adjudicante solicita ao proponente que subcontrate uma parte do contrato, aos níveis adequados de subcontratação, por adjudicação concorrencial a empresas que não pertençam ao grupo a que o proponente pertence, nomeadamente novos operado...
	2. A parte do contrato a ser subcontratada é expressa pela entidade adjudicante sob a forma de um intervalo de variação entre uma percentagem mínima e uma percentagem máxima. Ao definir essas percentagens, a entidade adjudicante tem em conta que as m...
	3. Se indicar na sua proposta que tenciona não subcontratar nenhuma parte do contrato ou subcontratar uma parte inferior à percentagem mínima referida no n.º 2, o proponente comunica as razões para tal à entidade adjudicante. A entidade adjudicante tr...
	4. A entidade adjudicante pode rejeitar os subcontratantes selecionados pelo candidato na fase do procedimento de adjudicação do contrato principal ou pelo proponente selecionado para a execução do contrato. A entidade adjudicante justifica por escrit...
	1. A política em matéria de dados e informações Copernicus para as ações financiadas ao abrigo do Copernicus apoia os objetivos referidos no artigo 4.º e os seguintes objetivos:
	a) Promover a utilização e a partilha de dados e informações Copernicus;
	b) Reforçar os mercados de observação da Terra na Europa, designadamente o setor a jusante, para permitir o crescimento e a criação de emprego;
	c) Contribuir para a sustentabilidade e continuidade do fornecimento de dados e informações Copernicus;
	d) Apoiar as comunidades europeias de investigação, tecnologia e inovação.
	2. Os dados das missões dedicadas e as informações Copernicus são disponibilizados através das plataformas de divulgação do Copernicus, de acordo com condições técnicas pré-definidas, a fim de garantir um acesso pleno, aberto e gratuito, sob reserva...
	a) Condições de licenciamento aplicáveis aos dados e informações de terceiros;
	b) Formatos, características e meios de divulgação;
	c) Interesses de segurança e relações externas da União ou dos seus Estados-Membros;
	d) Risco de perturbação, por razões de segurança ou técnicas, do sistema de produção de dados e informações Copernicus;
	e) Necessidade de garantir um acesso fiável aos e informações Copernicus para os utilizadores europeus.
	1. A Comissão, no respeito das políticas em matéria de dados e informações de terceiros e sem prejuízo das regras e procedimentos aplicáveis às infraestruturas espaciais e in situ sob controlo nacional ou sob controlo de organizações internacionais, p...
	a) Às condições e aos procedimentos respeitantes ao acesso, registo e utilização de dados e informações Copernicus, incluindo os meios de divulgação;
	b) Aos critérios técnicos específicos necessários para prevenir a perturbação de dados e informações Copernicus, incluindo a prioridade de acesso;
	c) Aos critérios e procedimentos para a restrição da aquisição ou divulgação de dados e informações Copernicus devido a conflito de direitos.
	2. A Comissão, no respeito das políticas em matéria de dados e informações de terceiros e sem prejuízo das regras e procedimentos aplicáveis às infraestruturas espaciais e in situ sob controlo nacional ou sob controlo de organizações internacionais, p...
	a) Às especificações técnicas para a transmissão e utilização dos dados das missões dedicadas transmitidos às estações recetoras ou, através de ligações específicas de banda larga, às estações que não façam parte do Copernicus;
	b) Às especificações técnicas para a arquivagem dos dados e informações Copernicus.
	3. A Comissão estabelece as condições e procedimentos pertinentes para o licenciamento dos dados das missões dedicadas e das informações Copernicus, bem como para a transmissão de dados de satélite às estações recetoras ou, através de ligações específ...
	1. A Comissão avalia o quadro de segurança do Copernicus, tendo em conta os objetivos referidos no artigo 4.º. Para tal, avalia as medidas de segurança necessárias, que têm de ser concebidas de modo a evitar quaisquer riscos ou ameaças para os interes...
	2. Com base na avaliação realizada referida no n.º 1, a Comissão estabelece as necessárias especificações técnicas de segurança para o Copernicus, através de um ato de execução adotado pelo procedimento referido no artigo 30.º, n.º 4.
	3. A Comissão pode ser assistida por peritos independentes dos Estados-Membros para a definição das especificações técnicas do quadro de segurança referidas no n.º 2.
	4. Não obstante o n.º 2, o Conselho adota as medidas a tomar, sempre que a segurança da União ou dos seus Estados-Membros possa ser afetada por dados e informações fornecidos pelo Copernicus.
	5. Quando são produzidas ou tratadas no âmbito do Copernicus informações classificadas da UE, todos os participantes asseguram um grau de proteção equivalente ao previsto nas regras estabelecidas no Anexo da Decisão 2001/844/CE e no Anexo da Decisão 2...
	1. Podem participar no Copernicus, com base em acordos adequados, os seguintes países ou organizações internacionais:
	a) Países da Associação Europeia de Comércio Livre que sejam partes contratantes no Acordo EEE, em conformidade com as condições definidas nesse Acordo;
	b) Países candidatos, bem como países potenciais candidatos, nos termos dos acordos-quadro ou dos protocolos adicionais aos acordos de associação relativos aos princípios e condições gerais para a participação desses países em programas da União;
	c) A Confederação Suíça, outros países terceiros não referidos nas alíneas a) e b) e organizações internacionais, nos termos dos acordos celebrados pela União com esses países terceiros ou organizações internacionais nos termos do artigo 218.º do TFUE...
	2. Os países ou organizações internacionais referidos no n.º 1 podem prestar apoio financeiro ou fornecer contribuições em espécie para o Copernicus. Esse apoio financeiro e essas contribuições são considerados como receitas afetadas externas, em con...
	3. A coordenação internacional dos sistemas de observação e dos intercâmbios de dados com eles relacionados pode ser abordada no âmbito do Copernicus, a fim de reforçar a sua dimensão mundial e a sua complementaridade, tendo em conta os acordos intern...
	1. A Comissão toma medidas adequadas para garantir a proteção dos interesses financeiros da União, quando são executadas ações financiadas ao abrigo do Copernicus, através da aplicação de medidas preventivas contra a fraude, a corrupção e outras ativi...
	2. A Comissão, ou os seus representantes, e o Tribunal de Contas dispõem de poderes para auditar, com base em documentos ou no local, todos os beneficiários de subvenções, contratantes e subcontratantes que tenham recebido fundos da União ao abrigo d...
	3. O Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) pode realizar investigações, incluindo inspeções e verificações in loco, em conformidade com as disposições e procedimentos estabelecidos no Regulamento (CE) n.º 1073/1999 do Parlamento Europeu e do Con...
	4. Sem prejuízo dos n.ºs 1, 2 e 3, os acordos de cooperação com países terceiros e organizações internacionais, os contratos, as convenções de subvenção e as decisões de subvenção resultantes da execução do Copernicus devem conferir expressamente à Co...
	1. A União é proprietária de todos os ativos corpóreos e incorpóreos criados ou desenvolvidos no âmbito do Copernicus, sob reserva de acordos celebrados com terceiros, se for caso disso, relativos aos direitos de propriedade existentes.
	2. Os termos e condições respeitantes à transferência de propriedade para a União são estabelecidos nos acordos referidos no n.º 1.
	3. A Comissão assegura, através de um quadro adequado, o melhor uso dos ativos referidos no presente artigo; em especial, gere os direitos de propriedade intelectual relativos ao Copernicus o mais eficazmente possível, tendo em conta a necessidade de ...
	1. A Comissão é assistida por um comité (a seguir designado "Comité Copernicus"). Este deve ser entendido como comité na aceção do Regulamento (UE) n.º 182/2011.
	O Comité Copernicus reúne-se em formações específicas, em especial no que respeita aos aspetos de segurança ("Conselho de Segurança").
	2. O Comité Copernicus cria um "Fórum dos Utilizadores", sob a forma de grupo de trabalho destinado a prestar aconselhamento ao Comité Copernicus sobre os aspetos relativos às necessidades dos utilizadores, em conformidade com o seu regulamento interno.
	3. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º 182/2011.
	4. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 182/2011.
	5. Quando adequado, os representantes das entidades às quais foram confiadas tarefas no âmbito do Copernicus participam, na qualidade de observadores, nos trabalhos do Comité Copernicus, nas condições estabelecidas no seu regulamento interno.
	6. Os acordos celebrados pela União nos termos do artigo 26.º podem prever a participação, consoante adequado, de representantes de países terceiros ou de organizações internacionais nos trabalhos do Comité Copernicus, nas condições estabelecidas no s...
	7. O Comité Copernicus reúne-se regularmente, de preferência de três em três meses. A Comissão apresenta em cada reunião um relatório sobre o estado de adiantamento do Copernicus. Esses relatórios dão uma panorâmica geral da situação e dos desenvolvi...
	1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas condições estabelecidas no presente artigo.
	2. O poder de adotar os atos delegados a que se refere o artigo 9.º, n.º 7, e o artigo 24.º, n.º 1, é conferido à Comissão pelo prazo de vigência do Copernicus.
	3. A delegação de poderes a que se referem os artigos 9.º, n.º 7, e 24.º, n.º 1, pode ser revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à delegação dos poderes nela especificados. A decisão de ...
	4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho.
	5. Um ato delegado adotado nos termos do artigo 9.º, n.º 7, ou do artigo 24.º, n.º 1, só entra em vigor se não tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois meses a contar da notificação desse ato ao Parlam...
	1. Até 31 de dezembro de 2017, e após consulta das partes interessadas, a Comissão elabora um relatório de avaliação sobre a realização dos objetivos de todas as tarefas financiadas pelo Copernicus, ao nível dos seus resultados e impactos, do seu valo...
	Em especial, são avaliados os efeitos da política em matéria de dados e informações Copernicus nas partes interessadas e nos utilizadores a jusante, bem como a influência sobre as empresas e os investimentos nacionais e privados em infraestruturas de ...
	2. A Comissão procede à avaliação referida no n.º 1 em estreita cooperação com os operadores e os utilizadores do Copernicus e examina a eficácia e eficiência do Copernicus e o seu contributo para os objetivos referidos no artigo 4.º. A Comissão comun...
	3. A Comissão pode, se necessário assistida por entidades independentes, avaliar os métodos de execução dos projetos, bem como o impacto da sua execução, de modo a verificar se os objetivos previstos foram atingidos, inclusive em matéria de proteção ...
	4. A Comissão pode solicitar aos Estados-Membros que apresentem uma avaliação específica das ações e dos projetos conexos financiados no âmbito do presente regulamento ou, se for caso disso, que lhe prestem as informações e a assistência necessárias ...
	1. É revogado o Regulamento (UE) n.º 911/2010.
	2. As medidas adotadas com base no Regulamento (UE) n.º 911/2010 permanecem válidas.
	3. As referências ao Regulamento (UE) n.º 911/2010 revogado devem ser entendidas como referências ao presente regulamento e devem ser lidas de acordo com a tabela de correspondência constante do Anexo.

